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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

Iniciamos nosso Curso Regular de Direito do Consumidor em teoria e questões, voltado para o cargo de 
Analista de Tesouro Estadual do Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Amazonas (SEFAZ-AM). 

Devido à procura e perspectiva de novos concursos que cobrem Consumidor, ele poderá ser usado para 
estudar para quaisquer concursos de nível médio ou superior. 

O curso é uma reformulação extensa – atualização, revisão e ampliação – dos cursos que desenvolvo desde 
o ano de 2015. Desde então, acompanho as mais diversas provas, incluindo OAB, concursos públicos em 
geral, de nível médio e superior, e carreiras jurídicas. As alterações legislativas, jurisprudenciais e 
doutrinárias são acompanhadas de perto desde o início. 

Trata-se do curso mais completo de Direito do Consumidor que eu tenho para os concursos em geral. Ele é 
a espinha dorsal dos nossos específicos, preparados e adaptados para cada Edital.  

O acompanhamento das mudanças legislativas, jurisprudenciais e doutrinárias me permitiu, há bastante 
tempo, compreender as necessidades de dois tipos de concurseiros, ao mesmo tempo: aquele que está 
iniciando seus estudos e aquele que está estudando já mais tempo. Por isso, os conceitos serão expostos 
de forma didática, com explicação dos institutos jurídicos e resumos da jurisprudência, quando importantes 
para a prova.  

Confira, a seguir, com mais detalhes, a minha metodologia, que integra a metodologia do Estratégia 
Concursos. 

Algumas constatações sobre a metodologia são importantes! Posso afirmar que as aulas levarão em 
consideração as seguintes “fontes”. 

 

Para tornar o seu estudo mais completo, é muito importante resolver questões anteriores para se situar 
diante das possibilidades de cobrança. Trarei questões de todos os níveis, fáceis e difíceis, das principais 
bancas de Concurso, para enriquecer seu aprendizado. 

Essas observações são importantes pois permitirão que eu possa organizar seu curso de modo focado, 
voltado para acertar questões objetivas e discursivas. 

O objetivo é um só: permitir que você consiga a aprovação! Essa é a minha proposta pra você; topa? 

FONTES

Doutrina quando 
essencial e 
majoritária

Assuntos relevantes 
no cenário jurídico

Jurisprudência 
relevante dos 

Tribunais Superiores

Legislação e 
Enunciados 

pertinentes ao 
assunto.
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Vistos alguns aspectos gerais da matéria, faço algumas considerações acerca da metodologia de estudo. 

As aulas em .pdf tem por característica essencial a didática. Ao contrário do que você encontra na doutrina 
especializada de Direito do Consumidor (Flávio Tartuce e Bruno Miragem, para citar dois dos conhecidos 
autores), o curso todo se desenvolverá com uma leitura de fácil compreensão e assimilação. 

Isso, contudo, não significa superficialidade. Pelo contrário, sempre que necessário e importante os assuntos 
serão aprofundados. A didática, entretanto, será fundamental para que diante do contingente de disciplinas, 
do trabalho, dos problemas e questões pessoais seus, você possa extrair o máximo de informações para a 
hora da prova.  

Para tanto, o material será permeado de esquemas, gráficos informativos, resumos, figuras, tudo com a 
pretensão de chamar atenção para as informações que realmente importam. 

Com essa estrutura e proposta pretendemos conferir segurança e tranquilidade para uma preparação 
completa, sem necessidade de recurso a outros materiais didáticos. 

Finalmente, destaco que um dos instrumentos mais relevantes para o estudo em .pdf é o contato direto e 
pessoal com o Professor. Além do nosso fórum de dúvidas, estou disponível por e-mail e, eventualmente, 
pelas redes sociais. Aluno nosso não vai para a prova com dúvida! 

Por vezes, ao ler o material surgem incompreensões, dúvidas, curiosidades, e, nesses casos, basta acessar o 
sistema e mandar uma mensagem pra mim! Assim que possível responderei a todas as dúvidas. É notável a 
evolução dos alunos que levam a sério a metodologia. 

Além disso, você tem videoaulas! Essas aulas destinam-se a complementar a preparação. Quando estiver 
cansado do estudo ativo (leitura e resolução de questões) ou até mesmo para a revisão, abordarei alguns 
pontos da matéria nos vídeos. 

Com outra didática, você disporá de um conteúdo complementar para a sua preparação. Ao contrário do 
.pdf, evidentemente, AS VIDEOAULAS NÃO ATENDEM A TODOS OS PONTOS QUE VOU ANALISAR NOS PDFS, 
NOSSOS MANUAIS ELETRÔNICOS. Por vezes, haverá aulas com vários vídeos; outras que terão videoaulas 
apenas em parte do conteúdo; e outras, ainda, que não conterão vídeos, se for o caso. Seu foco tem que 
ser, sempre, o estudo ativo!  

Assim, cada aula será estruturada do seguinte modo: 
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APRESENTAÇÃO PESSOAL 

Por fim, fica uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Paulo H M Sousa. Tenho Graduação, Mestrado 
e Doutorado em Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR). Fui, durante o Doutorado, Visiting 
Researcher no Max-Planck-Institut für ausländisches und internationales Privatrecht, em 
Hamburgo/Alemanha. 

Estou envolvido com concursos já há bastante tempo e desde os tempos da faculdade transito pelo Direito 
Privado. Sou um professor nato.  

Exerço a advocacia desde que fui aprovado na OAB e, apesar de ter sido aprovado e convocado em concurso 
de provas e títulos para Procurador Municipal de Colombo/PR, não cheguei a assumir o cargo. No entanto, 
a docência vem desde os tempos do Ensino Médio, quando já ensinava matemática e física (pois é!) em aulas 
de reforço. Na faculdade fui monitor e, ainda no Mestrado, ingressei bem jovem na docência em Nível 
Superior.  

Essas são, para quem me conhece, minhas paixões profissionais: o Direito e a docência! Atualmente, sou 
professor de Direito, aprovado em concurso de provas e títulos, na Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná, a UNIOESTE, no campus de Foz do Iguaçu; bem como Professor de Direito, aprovado em teste 
seletivo, na Universidade Federal de Brasília, a UnB. Aqui no Estratégia, leciono Direito Civil, Direito 
Processual Civil, Direito do Consumidor e Legislação Civil Especial. 

Agora é hora de começar seus estudos. Direito do Consumidor e ponto! 

 

 

 

METODOLOGIA

Teoria objetiva e 
direta com 
síntese da 
doutrina

Referência e 
análise da 
legislação 

pertinente ao 
assunto

Jurisprudência  e 
Enunciados 
pertinentes, 
comentados

Muitas questões 
anteriores de 

provas 
comentadas

Resumo dos 
principais tópicos 

da matéria

Vídeoaulas 
complementares  
sobre parte da 

matéria

APROVAÇÃO!
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CRONOGRAMA DE AULAS 

Veja a distribuição das aulas: 

AULAS TÓPICOS ABORDADOS DATA 
Aula 00 12. Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) – parte I 30.12 

Aula 01 12. Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) – parte II 03.01 

Aula 02 12. Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) – parte III  07.01 

Aula 03 12. Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) – parte IV 11.01 

Aula 04 12. Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) – parte V 15.01 

Essa é a distribuição dos assuntos ao longo do curso. Eventuais ajustes poderão ocorrer, especialmente por 
questões didáticas. De todo modo, sempre que houver alterações no cronograma acima, você será 
previamente informado, justificando-se. 
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TÍTULO I – DIREITOS DO CONSUMIDOR 

1 – Considerações iniciais 

Inicialmente, lembro que sempre estou disponível, para você, aluno Estratégia, no Fórum de Dúvidas do 
Portal do Aluno e, alternativamente, também, nas minhas redes sociais:  

 

prof.phms@estrategiaconcursos.com.br  

 

prof.phms 

 

prof.phms 

 

prof.phms 

 

Fórum de Dúvidas do Portal do Aluno 

Na aula de hoje, você verá o tema Direitos do Consumidor. Essa é uma parte mais introdutória, que não 
costuma cair isoladamente nas provas, mas que abre as portas da compreensão do Direito do Consumidor. 
É como tentar estudar sem saber ler... sem esta aula você não consegue ler as normas consumeristas de 
maneira adequada. 

No mais, segue a aula pra gente bater um papo! =) 

Ah, e o que, do seu Edital, você vai ver aqui? 

12. Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) – parte I 

Boa aula! 
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Capítulo I – Disposições gerais 

Até 1988 o Brasil ainda não contava com normatização específica, organizada e sistematizada para a 
proteção do consumidor, embora o mercado de consumo nacional já fosse bastante robusto. Esse panorama 
mudou com a Constituição Federal, que determina, no art. 5°, inc. XXXII e no art. 170, inc. V, normas que 
visem à defesa do consumidor. 1 

Essas normas seguem a perspectiva de ampla proteção de direitos do cidadão, nos mais diversos 
vértices. Isso se dava ante a violação sistemática de direitos dos brasileiros durante o Regime 
Militar, que frequentemente se valia de instrumentos criativos para cortar direitos em nome da 
defesa nacional.  

Não mais. O constituinte foi claro: era necessário proteger o cidadão dos desmandos de 
governantes ditatoriais e também das desigualdades existentes nas relações jurídicas. Há destaque para a 
proteção do consumidor, como se extrai do art. 48 do ADCT: 

O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da Constituição, elaborará 
código de defesa do consumidor. 

A tarefa não era fácil. Os doutrinadores nacionais buscaram no direito estrangeiro modelos de proteção do 
consumidor e dois países se mostraram fontes importantes: EUA e França. Assim, nasce o Código de Defesa 
e Proteção do Consumidor – CDC em 1990. Estabelece o art. 1° da Lei 8.078/1990 que ficam estabelecidas 
normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social.  

Destaco que o CDC é, assim, norma de ordem pública. O que isso significa? Que as normas nele 
previstas não podem ser afastadas pelas partes, como ocorre, ordinariamente no Direito Civil 
e no Direito Empresarial. 

Aqui a pegada é outra. O princípio da liberdade contratual é visto com ressalvas, pela presença 
de uma parte menos favorecida, por assim dizer, em variados aspectos: o consumidor. Por isso, 
é fundamental verificar se uma das partes do contrato se enquadra na definição de consumidor, 
porque é exatamente essa classificação que atrai a aplicação das normas consumeristas. A aplicação do CDC, 
e não da legislação privada comum, traz importantes consequências, especialmente quando falamos da 
responsabilidade civil e dos contratos. Isso porque o CDC possui três características muito peculiares:  é uma 
lei principiológica, que traz normas de ordem pública e interesse social e constitui um microssistema 
multidisciplinar. 

 

1 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor. 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: V - defesa do consumidor. 
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É uma lei principiológica porque, como ocorreu com boa parte das leis editadas logo após a Constituição 
Federal de 1988, tem carga axiológica (valorativa) muito intensa. O CDC é recheado de princípios, como será 
visto.  

É uma norma de ordem pública e interesse social, pois decorre diretamente do texto constitucional, como 
se extrai da combinação dos arts. 5°, inc. XXXII, art. 170, inc. V, da Constituição Federal de 1988 e do art. 48 
do Ato das Disposições Finais e Transitórias – ADCT. Isso significa que o juiz pode conhecer de ofício (sem 

que a pessoa tenha pedido na ação) os direitos do consumidor e que os contratantes 
não podem derrogar os direitos do consumidor. 

É uma norma que constitui um microssistema porque, após o Código Civil, o Código 
de Defesa do Consumidor não pode ser visto como uma ilha, um diploma totalmente 
isolado dos demais, devendo sim ser interpretado em conjunto com outros ramos do 

Direito, em especial com o próprio Código Civil. É o que a doutrina denomina de Teoria do Diálogo das 
Fontes, que, em essência, quer dizer que as normas jurídicas não se excluem, mas se complementam. 

1 – Conceito de consumidor 

O consumidor é tido como o elo mais fraco da cadeia de consumo. Por isso, ele é tratado como vulnerável, 
ao contrário das partes de um contrato mercantil ou civil, no qual os contratantes estão no mesmo nível, há, 
em regra, igualdade de tratamento. 

Quem é consumidor? Segundo o art. 2° do CDC, consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Mas só a pessoa é considerada consumidor? Não, pois se equipara a consumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo (parágrafo único do art. 2º). 

Adiante, o CDC ainda inclui no conceito de consumidor as vítimas do fato do produto (art. 17) e as pessoas 
expostas às práticas de consumo (art. 29). É o caso da pessoa que se fere com a explosão de um eletrônico 
de outrem e da pessoa que vê uma propaganda enganosa, respectivamente.  

A doutrina ainda entende que nem pessoa precisa ser, também sendo considerados consumidores também 
os entes despersonalizados, como o condomínio ou a massa falida, desde que cumpridos os requisitos legais. 

Assim, podem ser consumidoras (i) as pessoas físicas; (ii) as pessoas jurídicas; (iii) a 
coletividade, sejam elas as (a) destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do 
fato do produto ou mesmo aquelas apenas (c) expostas a práticas de consumo; (iv) os entes 
despersonalizados.  

E o que é ser destinatário final? E qualquer pessoa jurídica pode ser considerada consumidora? Mais ou 
menos. Para responder a essas perguntas, a doutrina brasileira criou algumas teorias para tentar facilitar o 
enquadramento de uma pessoa ou coletividade como consumidora ou não. 
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A) Teoria finalista ou subjetiva 

A Teoria finalista é a mais restritiva e aposta numa interpretação mais estreita dos princípios que regem o 
CDC. De acordo com ela, só pode ser considerado consumidor aquele que retira o produto ou serviço de 
circulação do mercado econômico. 

Por isso, o produto ou serviço não pode ser, de maneira alguma, utilizado na atividade profissional. Eu, por 
exemplo, não poderia demandar a aplicação do CDC a um defeito neste computador no qual escrevo, já que 
o utilizo para produzir textos profissionalmente.  

No caso das pessoas jurídicas – e aqui está a principal diferença entre as teorias –, apenas 
quando o produto ou serviço não guardasse qualquer relação com a atividade empresarial 
é que se poderia aplicar o CDC ao caso concreto. As pessoas jurídicas sem finalidade 
lucrativa – associações e fundações, por exemplo – seriam sempre consideradas 
consumidoras, porém. 

A posição inicial do STJ era de aplicação da teoria finalista (REsp 541.867-BA, de 2005).  

B) Teoria maximalista ou objetiva 

A Teoria maximalista vai no sentido contrário da anterior. Para ela, não importa se a pessoa é física 
ou jurídica, se tem finalidade lucrativa ou não. O CDC é um novo estatuto a reger as relações de 
mercado e, portanto, tem de ser aplicado ao máximo a elas. 

O conceito de consumidor se amplia, aplicando-se ele sempre que a pessoa utiliza o produto ou serviço, seja 
como consumidor final ou intermediário. Esta teoria não foi aplicada pelo STJ em escala, mas apenas citada 
em julgados esparsos, não encontrando também muita defesa na maior parte da doutrina. 

C) Teoria finalista mitigada ou temperada 

A Teoria finalista mitigada ou temperada é a versão abrandada da Teoria Finalista. Em bom português, é a 
regra com exceções. 

 Segundo ela, se admite a aplicação das normas do CDC, por se enquadrar determinada pessoa 
no conceito de consumidor, mesmo quando ela não seja a destinatária final do produto ou 
serviço, apesar de ser consumidora intermediária. E quando isso acontecerá?  

O STJ já aplica a teoria, mesmo sem a chamar assim, há bastante tempo. Exemplo é um caso de 
enquadramento da pessoa jurídica como consumidora, desde que comprovada a sua fragilidade 

no caso concreto, de 2005 (REsp 476428/SC, DJ 09/05/2005). Nesse caso, a Min. Nancy Andrighi afirma que 
ao “consagrar o critério finalista para interpretação do conceito de consumidor, a jurisprudência deste STJ 
também reconhece a necessidade de, em situações específicas, abrandar o rigor do critério subjetivo do 
conceito de consumidor, para admitir a aplicabilidade do CDC nas relações entre fornecedores e 
consumidores-empresários em que fique evidenciada a relação de consumo”. 

Mas, a primeira vez que a expressão teoria finalista mitigada foi aplicada pelo STJ foi num voto vencido da 
Ministra, em 2010. Em sua decisão ela diz: 
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É  cabível  a  aplicação  do  CDC  à relação jurídica pela qual pequenos  produtores rurais 
adquiriram sementes de fabricante para o manejo, cultivo e posterior colheita destinada à 
comercialização, pois reconhecida a vulnerabilidade daqueles frente ao fabricante, aplica-
se de forma mitigada a teoria finalista acerca da definição de consumidor, ainda que o 
produto tenha sido adquirido para o desenvolvimento de uma atividade empresarial, o que 
dá margem à incidência excepcional do CDC (REsp 1132642/PR, DJe 18/11/2010). 

Apesar de ter sido voto vencido, ficou claro, pelo voto da Ministra, que é possível extrapolar a 
aplicação da Teoria finalista em alguns momentos. Ou, como dizem os próprios ministros, “a 
jurisprudência desta Corte tem mitigado os rigores da teoria finalista para autorizar a incidência 
do CDC nas hipóteses em que a parte (pessoa física ou jurídica), embora não seja tecnicamente 
a destinatária final do produto ou serviço, se apresente em situação de vulnerabilidade” (AgInt 
no AREsp 1480596/PR, DJe 19/02/2020). 

Há inúmeros precedentes, casos concretos julgados anteriormente, que têm essa visão. O caso mencionado 
talvez seja emblemático. Imagine um pequeno produtor rural que compra sementes para plantar. Apesar de 
vender a planta crescida, não seria o caso de alargar a proteção do CDC para igualmente o incluir? 

O STJ entendeu, naquele caso – depois de um outro recurso, no qual o voto vencido da Min. Nancy Andrighi 
se tornou o vencedor –, que sim. A base disso é o reconhecimento da vulnerabilidade do produtor, que atrai 
a aplicação do CDC.  

Por outro lado, o mesmo STJ entende que nem sempre haverá atração do CDC. No caso do foro de eleição 
contratual – situação na qual se estabelece, no contrato, qual será o foro a processar e julgar o caso, o STJ 
entendeu pela não aplicação do CDC. 

A mesma Min. Nancy Andrighi apontou que não seria nula essa cláusula, porque o contrato fora firmado 
entre empresa de insumos e grande produtor rural. Por isso, não haveria prejuízos à defesa pela manutenção 
do foro de eleição e, consequentemente, não se configuraria relação de consumo. Disse ela:  

A jurisprudência atual do STJ reconhece a existência de relação de consumo apenas quando 
ocorre destinação final do produto ou serviço, e não na hipótese em que estes são alocados 
na prática de outra atividade produtiva. A jurisprudência do STJ entende, ainda, que deve 
prevalecer o foro de eleição quando verificado o expressivo porte financeiro ou econômico 
da pessoa tida por consumidora ou do contrato celebrado entre as partes (CC 64.524/MT, 
DJ 09/10/2006). 

Pela Teoria finalista mitigada, portanto, é cabível a aplicação excepcional do CDC a uma 
relação jurídica na qual uma pessoa adquire produto ou serviço para o desenvolvimento 
de uma atividade empresarial, desde que reconhecida a vulnerabilidade dela frente ao 
fornecedor. As situações concretas, conforme os precedentes do STJ, é que determinarão 
tais casos.  

Ou seja, a definição de consumidor é casuística. Ela depende da comprovação de algum grau de 
vulnerabilidade da pessoa para que, apesar de ser ela apenas consumidora intermediária, possa ser 
enquadrada na aplicação do CDC. 
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Destaca-se que essa vulnerabilidade não deve ser observada apenas no campo econômico, abrangendo 
outras espécies. Segundo o STJ, existem quatro espécies de vulnerabilidade, capazes de fundamentar a 
aplicação do CDC em determinada relação jurídica: a) técnica; b) jurídica; c) fática; d) informacional (REsp 
1195642/RJ). Elas serão estudadas adiante. 

Pode o Estado ser considerado consumidor? Se ele estiver no polo da relação 
consumerista como destinatário final do produto ou serviço, na aplicação da Teoria 
finalista mitigada, sim.  

Por exemplo, ao contratar um serviço de limpeza, o Estado é considerado consumidor. O 
CDC não distingue as pessoas jurídicas, pelo que qualquer pessoa jurídica, seja de direito 

público, seja de direito privado, também se enquadra na categoria de consumidor, se preenchidos os 
requisitos legais. 

2 – Conceito de fornecedor 

A relação de consumo pressupõe uma triangularização. São três elementos: fornecedor, consumidor e 
produto ou serviço. Já mostrei a você o primeiro vértice; vamos ao segundo. 

Basta que eu seja enquadrado como consumidor para que o CDC seja aplicado à minha 
relação jurídica? Não. É necessário que a outra parte seja enquadrada como fornecedora. 

E quem é o fornecedor? Conforme o art. 3°, fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

Há diferença entre pessoas físicas ou jurídicas? Não. Há diferença entre pessoas jurídicas de 
direito público ou privado? Não. Há diferença entre pessoas nacionais ou estrangeiras? Não. 
Mesmo que seja um ente despersonalizado2, pode ser reconhecido ele como fornecedor? Sim.  

Mesmo que a atividade desenvolvida não seja profissional será a pessoa reconhecida como fornecedor? Não. 
Aí é que está.  

Eu, quando vendo meu carro a você, não sou considerado fornecedor, ainda que você pudesse ser 
considerado consumidor. Não se aplica o CDC porque a triangularização não se fechou. Eu não sou 
fornecedor, ainda que você esteja consumindo um produto. 

 

2 O exemplo mais visível de ente despersonalizado é o condomínio edilício. Ele é um ente destinado a gerenciar as parcelas de 
propriedade detidas por todos os proprietários de um imóvel. Há outros tantos exemplos, como se extrai do Direito Civil e do 
Direito Processual Civil. No entanto, para o Direito do Consumidor, é importante pensar nas sociedades de fato e sociedades 
irregulares. 

Assim, mesmo que eu compre pela internet um produto de uma sociedade empresarial irregular, ou mesmo de um grupo de 
amigos que se juntou para vender produtos – e, portanto, não são uma sociedade empresarial constituída juridicamente –, eles 
todos serão considerados fornecedores. 
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Eu não sou profissional, não sou vendedor de veículos. Apenas vendi meu carro a você. E se eu fosse um 
roleador de carros? Aí a história seria diferente, já que eu venderia carros profissionalmente, ainda que não 
por meio de uma sociedade empresarial (lembre-se que o fornecedor pode ser uma pessoa física ou um ente 
despersonalizado). 

Esse é o ponto. As atividades desenvolvidas pela pessoa precisam ser desenvolvidas 
profissionalmente para que ela seja enquadrada como fornecedora e o CDC seja aplicável à relação 
jurídica. Isso, claro, vai depender da análise do caso concreto. 

Veja que o conceito de fornecedor é bastante amplo. O CDC, inclusive, não restringe o conceito de 
fornecedor a atividade remunerada ou não; ou seja, é irrelevante se o produto ou serviço é disponibilizado 
ao consumidor de maneira onerosa ou gratuita. 

Seja pagando ou grátis, forneceu, é fornecedor! Se compro um fluido de freio para o meu carro e junto com 
ele vem um odorizador grátis, e se o odorizador causa um dano ao meu carro, aplica-se o CDC. Se vou a uma 
farmácia e o vendedor passa um protetor solar na minha pele para que eu veja como o produto é bom, e o 
creme me causa alergia, aplica-se o CDC. Forneceu, aplica-se o CDC. 

O critério de restrição é o desempenho da atividade de maneira profissional. Se eu dou a você um 
odorizador, e se o odorizador causa dano ao seu carro, não se aplica o CDC. Se você me pede um protetor 
solar, e se ele causa dano a você, não se aplica o CDC. Não sou fornecedor. 3 

Atenção, porque há também, em certos casos, a figura do fornecedor por equiparação. Ele 
não é o fornecedor do contrato principal, mas um intermediário. No Direito Civil se chama 
esse fornecedor de estipulante, que é um terceiro na relação contratual. 

No CDC não, esse terceiro é equiparado a fornecedor e, portanto, as regras do microssistema se aplicam a 
ele. Há um exemplo legal dessa figura no art. 3º da Lei 10.671/2003, o Estatuto do Torcedor: “Para todos os 
efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos termos da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, a entidade 
responsável pela organização da competição, bem como a entidade de prática desportiva detentora do 
mando de jogo”.  

Pode o Estado ser considerado fornecedor? Se ele estiver no polo da relação 
consumerista como desenvolvedor de atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços, sim. 

Isso se extrai do art. 6º, inc. X, do CDC, que determina a aplicação das regras consumeristas mesmos que o 
Estado esteja no polo da relação. O próprio art. 3º deixa isso claro, mas o art. 6º reforça tal posição. 4 

 

3 Ainda que o fabricante do odorizador e/ou do protetor solar sejam, mas aí a relação jurídica é outra. Os fabricantes podem ser 
responsabilizados, pois são fornecedores e você é consumidor, com base no art. 17 do CDC (porque você é vítima do produto), 
mas não eu, porque não sou fornecedor. Não misture as coisas. 

4 O STJ (REsp 1.187.456/RJ), no entanto, restringe a aplicação do CDC nas relações das pessoas com o Estado. Quando o serviço 
público é prestado diretamente pelo Estado e custeado por meio de receitas tributárias não se caracteriza uma relação de consumo 
nem se aplicam as regras do CDC. Assim, por exemplo, se o Estado ou Município prestam eles mesmos serviços escolares ou 
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3 – Conceito de produto e serviço 

O fornecedor e o consumidor são os elementos subjetivos – sujeitos – da relação jurídica de consumo. O 
produto ou serviço são os elementos objetivos – objetos – da relação jurídica de consumo. Veja que eles 
podem ser tangíveis, como é o caso do produto, ou intangíveis como é o caso do serviço. 

Pra facilitar, o art. 3º, §1º do CDC conceitua produto como qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial. Ou seja, mesmo que imaterial, há um produto, como, 
por exemplo, o aplicativo de edição de texto que eu comprei para fazer esta aula.  

Já o §2º conceitua serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. Assim, 
a Netflix, que você não deve sequer conhecer, se está estudando seriamente para concurso, é um serviço. 

Em resumo, o que o CDC quer é justamente afastar discussões sem sentido. Não importa se é um produto 
material, um produto imaterial, um serviço braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é 
abraçado pela proteção ao consumidor. A exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem 
um mundo à parte, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

Se o caso envolver obrigações tributárias não se aplica o CDC, igualmente, apesar do silêncio da norma. 
Assim, se você for discutir impostos, taxas ou contribuições, a regra consumerista não se aplica ao caso. 

Apesar da clareza solar do art. 3º, §2º, havia muito questionamento a respeito da aplicabilidade 
do CDC às relações bancárias. O STJ pacificou o tema na Súmula 297: “O Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. O STF colocou pá de cal definitivamente no 
tema, em 2006, na ADI 2.596. Assim, em qualquer relação bancária, presentes os requisitos 
legais, é aplicável o CDC. 

Também se aplica o CDC às relações previdenciárias abertas complementares, como estabelece 
a Súmula 563 do STJ. Atente, porque no caso da previdência pública – regime geral ou especiais – o CDC não 
se aplica, apenas no caso de entidades de previdência privada.  

Além disso, veja outras duas súmulas do STJ que tratam da aplicabilidade do CDC. Primeiro, a Súmula 602 
afirma que o CDC "é aplicável aos empreendimentos habitacionais promovidos pelas sociedades 
cooperativas". A Súmula 608 prevê que se aplica o CDC "aos contratos de plano de saúde, salvo os 
administrados por entidades de autogestão".  

2 – Considerações finais 

Chegamos ao final da aula! É uma aula daquelas aulas que você sai quase com mais perguntas que respostas. 
Isso porque aqui tratei apenas dos primeiros elementos do CDC. É quase como a orelha de capa de um livro; 

 

hospitalares, não se aplica o CDC; se houver um intermediador, porém, aplica-se, como no caso de uma fundação ou 
concessionária. 
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dá pra saber do que o livro trata, mas você ainda não tem ideia do grand finale daquela história que promete 
fortes emoções! =) 

Quaisquer dúvidas, sugestões ou críticas entre em contato comigo. Estou disponível no Fórum de Dúvidas 
do Curso, e-mail e mesmo redes sociais, para assuntos menos sérios.  

Aguardo você na próxima aula. Até lá! 

Paulo H M Sousa 

 

prof.phms@estrategiaconcursos.com.br  

 
prof.phms 

 
prof.phms 

 
prof.phms 

 

Fórum de Dúvidas do Portal do Aluno 
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QUESTÕES COMENTADAS 

 

Disposições gerais (arts. 1º a 3º) 

FCC 
1. (FCC - PROCON-MA - 2017) Sobre a oferta e as formas de afixação de preços de produtos e serviços 
para o consumidor, é correto afirmar: 
(A) Não há exigência de informação de descontos, pois a proteção da lei visa o abuso de práticas e não 
concessões em favor dos consumidores. 
(B) A utilização de apreçamento por código de barras é permitida pela legislação vigente. 
(C) O apreçamento de produtos em vitrines não segue a mesma exigência dos bens expostos à venda no 
interior das lojas. 
(D) Na venda a varejo de produtos fracionados, há necessidade de indicação do preço do conjunto de 
itens e não do preço do item fracionado. 
(E) Há garantia de que o consumidor levará dois produtos pelo preço de um se não encontrar o preço 
fixado na mercadoria. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. O CDC não distingue a presença de descontos ou acréscimos. Toda a 
informação sobre o preço deve estar claramente prevista. Veja o art. 6º: "São direitos básicos do consumidor: 
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos 
que apresentem".  

O consumidor é tido como o elo mais fraco da cadeia de consumo. Por isso, ele é tratado como vulnerável, 
assim, toda informação que venha a contribuir ou prejudicar de alguma forma o consumidor deve ser 
claramente especificada. Sob essa conjuntura, a informação a respeito de descontos também é obrigatória.  

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. Veja a redação do art. 2º da Lei 10.962/2004: "São 
admitidas as seguintes formas de afixação de preços em vendas a varejo para o consumidor: II – em 
autosserviços, supermercados, hipermercados, mercearias ou estabelecimentos comerciais onde o 
consumidor tenha acesso direto ao produto, sem intervenção do comerciante, mediante a impressão ou 
afixação do preço do produto na embalagem, ou a afixação de código referencial, ou ainda, com a afixação 
de código de barras". Ou seja, pode haver apreçamento com a utilização de códigos de barras, compridas as 
normas legais.  

O objetivo da afixação de preços nos produtos prevista na Lei é propiciar aos consumidores o conhecimento 
sobre o valor do bem em caracteres legíveis. Por isso, o fornecedor pode afixar os preços das mercadorias 
por meio de código de barras. 
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O entendimento do STJ é “no sentido de que, em casos como o presente e até a entrada em vigor da Lei n. 
10.962/04, era exigível a informação acerca dos preços de mercadorias mediante fixação dos mesmos nas 
embalagens. Entretanto, após a vigência plena do referido diploma normativo, tornou-se possível, nas 
vendas a varejo, a informação alternativa via afixação do preço ou de código referencial ou de código de 
barras.” (REsp 1188219/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
05/08/2010, DJe 25/10/2010). 

A alternativa C está incorreta. O art. 2º da Lei 10.962/2004 prevê: "São admitidas as seguintes formas de 
afixação de preços em vendas a varejo para o consumidor: I – no comércio em geral, por meio de etiquetas 
ou similares afixados diretamente nos bens expostos à venda, e em vitrines, mediante divulgação do preço 
à vista em caracteres legíveis". Ou seja, o apreçamento em vitrine segue a mesma regra. 

A alternativa D está incorreta. O art. 2º-A da Lei 10.962/2004 prevê: "Na venda a varejo de produtos 
fracionados em pequenas quantidades, o comerciante deverá informar, na etiqueta contendo o preço ou 
junto aos itens expostos, além do preço do produto à vista, o preço correspondente a uma das seguintes 
unidades fundamentais de medida: capacidade, massa, volume, comprimento ou área, de acordo com a 
forma habitual de comercialização de cada tipo de produto".  

Ou seja, na venda de produtos fracionados, há necessidade de indicação do preço do conjunto de itens e do 
preço do item fracionado. 

A alternativa E está incorreta. Essa regra não existe, o que existe é o art. 5º da Lei 10.962/2004: "No caso de 
divergência de preços para o mesmo produto entre os sistemas de informação de preços utilizados pelo 
estabelecimento, o consumidor pagará o menor dentre eles". Logo não há nenhuma garantia de que o 
consumidor levará dois produtos pelo preço de um se não encontrar o preço fixado na mercadoria. 

É certo que o fornecedor deve informar de forma clara e correta o preço do produto. Porém, a falta da 
informação não permite que o consumidor adquira dois produtos pelo valor de um, mas submete o 
fornecedor à multa em decorrência da infração. 

Bancas sortidas 

2. (Instituto Ânima Sociesc - Prefeitura de Jaraguá do Sul - SC - 2020) A Lei Federal nº 8.078/1990 
inscreve no artigo 1° que “o presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal 
e art. 48 de suas Disposições Transitórias”. Diante do exposto, assinale a alternativa correta, considerando 
o artigo 3° e parágrafos desse Código: “toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final, ou a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo” denomina-se: 
(A) Fornecedor. 
(B) Produto. 
(C) Consumidor. 
(D) Serviço. 
(E) Mercado de consumo. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Pois fornecedor, segundo o art. 3º do CDC é "toda pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
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atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços." 

O conceito de fornecedor não restringe a atividade remunerada ou não; ou seja, é irrelevante se o produto 
ou serviço é disponibilizado ao consumidor de maneira onerosa ou gratuita.  

Seja pagando ou grátis, forneceu, é fornecedor! Se compro um fluido de freio para o meu carro e junto com 
ele vem um odorizador grátis, e se o odorizador causa um dano ao meu carro, aplica-se o CDC. Se vou a uma 
farmácia e o vendedor passa um protetor solar na minha pele para que eu veja como o produto é bom, e o 
creme me causa alergia, aplica-se o CDC. Forneceu, aplica-se o CDC. 

O critério de restrição é o desempenho da atividade de maneira profissional. 

A alternativa B está incorreta. O parágrafo primeiro do art. 3º define produto como qualquer bem, móvel 
ou imóvel, material ou imaterial. 

O produto é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo. Além disso, os produtos são tangíveis, 
enquanto os serviços são intangíveis. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. A literalidade do dispositivo citado no enunciado 
corresponde ao conceito de consumidor, que não está no art. 3º, mas no art. 2º do CDC: "Art. 2º. Consumidor 
é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Parágrafo 
único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo 
nas relações de consumo. 

Podem ser consumidoras (i) as pessoas físicas; (ii) as pessoas jurídicas; (iii) a coletividade, sejam elas as (a) 
destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do fato do produto ou mesmo aquelas apenas (c) 
expostas a práticas de consumo; (iv) os entes despersonalizados. 

Segundo a Teoria finalista, só pode ser considerado consumidor aquele que retira o produto ou serviço de 
circulação do mercado econômico. Para a Teoria maximalista o conceito de consumidor se amplia, aplicando-
se ele sempre que a pessoa utiliza o produto ou serviço, seja como consumidor final ou intermediário. A 
Teoria finalista mitigada admite a aplicação das normas do CDC, por se enquadrar determinada pessoa no 
conceito de consumidor, mesmo quando ela não seja a destinatária final do produto ou serviço, apesar de 
ser consumidora intermediária. A base disso é o reconhecimento da vulnerabilidade. 

A alternativa D está incorreta. O art. 3º traz o conceito de serviço, porém. O parágrafo segundo diz que 
serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista. 

Questão estranha, já que se cita um artigo que se relaciona com o serviço e se reproduz o artigo que se 
relaciona com o consumidor. Teoricamente, marcar a alternativa D estaria correto também... As demais, de 
toda forma, não se relacionam nem com serviço nem com consumidor. O serviço é um elemento objetivo 
da relação jurídica de consumo e intangíveis. 

A alternativa E está incorreta. No mercado de consumo se encontram os produtos e serviços disponíveis 
para consumo. 
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3. (FUNDEP - Prefeitura de Uberlândia - MG - 2019) De acordo com o Art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que “Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, é correto 
afirmar que o consumidor 
(A) poderá ser pessoa física ou jurídica que adquire produto como destinatário final. 
(B) não poderá ser pessoa jurídica, pois é a pessoa física que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. 
(C) deverá ser pessoa física, admitindo ser pessoa jurídica quando for por equiparação e autorizada pelo 
Poder Judiciário. 
(D) não pode ser uma coletividade de pessoas indetermináveis, devendo estar inscrito no cadastro de 
pessoas físicas. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. Veja o art. 2º do CDC: "Consumidor é toda pessoa 
física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Parágrafo único. Equipara-
se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de 
consumo". 

O consumidor pode ser considerado ainda as vítimas do fato do produto (art. 17 do CDC) e as pessoas 
expostas às práticas de consumo (art. 29 do CDC). A doutrina ainda entende que nem pessoa precisa ser, 
também sendo considerados consumidores também os entes despersonalizados, desde que cumpridos os 
requisitos legais. 

Assim, podem ser consumidoras (i) as pessoas físicas; (ii) as pessoas jurídicas; (iii) a coletividade, sejam elas 
as (a) destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do fato do produto ou mesmo aquelas 
apenas (c) expostas a práticas de consumo; (iv) os entes despersonalizados.  

A alternativa B está incorreta. Podem ser consumidoras as (i) pessoas físicas, as (ii) pessoas jurídicas e a (iii) 
coletividade, sejam elas as (a) destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do fato do produto 
ou mesmo aquelas apenas (c) expostas a práticas de consumo.  

Segundo a Teoria Finalista as pessoas jurídicas sem finalidade lucrativa seriam sempre consideradas 
consumidoras. Para a Teoria Finalista Mitigada, o consumidor também pode ser pessoa jurídica. Pois se 
admite a aplicação das normas do CDC, por se enquadrar determinada pessoa no conceito de consumidor, 
mesmo quando ela não seja a destinatária final do produto ou serviço, apesar de ser consumidora 
intermediária. Para a Teoria maximalista não importa se a pessoa é física ou jurídica, se tem finalidade 
lucrativa ou não. 

A alternativa C está incorreta. O art. 17 do CDC traz o consumidor por equiparação: "Para os efeitos desta 
Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do evento". Não é a pessoa jurídica e nem precisa 
de autorização do Poder Judiciário. 

Ou seja, todos aqueles que não participaram da relação de consumo, não adquiriram qualquer produto ou 
contrataram serviços, mas sofreram alguma espécie de lesão, merecem a proteção do Código de Defesa do 
Consumidor como se fossem consumidores, invocando a proteção do mesmo dispositivo legal. 

A alternativa D está incorreta. O art. 2º, parágrafo único, permite: "Equipara-se a consumidor a coletividade 
de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo". Os consumidores 
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equiparados e a coletividade de consumidores são todos aqueles que por mais que não tenham realizado a 
compra do produto ou serviço diretamente, como em um contrato de compra e venda, ainda sim intervém 
nas relações de consumo, mesmo que de forma indeterminável, por exemplo, todos aqueles que são 
atingidos pela veiculação de uma propaganda. Isso porque a propaganda integra o negócio jurídico. 

Os consumidores equiparados também podem se encaixar quando são afetados em uma relação de consumo 
estabelecida, ainda que não tenham contratado diretamente, por exemplo, uma família que reside 
conjuntamente é igualmente afetada pelos fatores da contratação do fornecimento de energia elétrica, 
sendo irrelevante que o contrato esteja em nome de apenas um dos membros dessa família. 

4.  (IDIB - CREMERJ - 2019) Com base na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), assinale 
a alternativa correta: 
(A) Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto de alguma forma, 
independentemente de ser destinatário final do mesmo. 
(B) Produto é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive 
as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista. 
(C) Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo 
nas relações de consumo. 
(D) A pessoa física não pode ser considerada fornecedor de produto ou serviço. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. O art. 2° do CDC claramente adota a teoria finalista: "Consumidor é toda 
pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final". A Teoria finalista 
é a mais restritiva, ela aposta numa interpretação mais estreita dos princípios que regem o CDC, segundo 
ela, só pode ser considerado consumidor aquele que retira o produto ou serviço de circulação do mercado 
econômico. Por isso, o produto ou serviço não pode ser, de maneira alguma, utilizado na atividade 
profissional.  

No caso das pessoas jurídicas – e aqui está a principal diferença entre as teorias –, apenas quando o produto 
ou serviço não guardasse qualquer relação com a atividade empresarial é que se poderia aplicar o CDC ao 
caso concreto. As pessoas jurídicas sem finalidade lucrativa – associações e fundações, por exemplo – seriam 
sempre consideradas consumidoras, porém. 

Para a Teoria maximalista o conceito de consumidor se amplia, aplicando-se ele sempre que a pessoa utiliza 
o produto ou serviço, seja como consumidor final ou intermediário. Assim, não importa se a pessoa é física 
ou jurídica, se tem finalidade lucrativa ou não. Esta teoria não foi aplicada pelo STJ em escala, mas apenas 
citada em julgados esparsos, não encontrando também muita defesa na maior parte da doutrina. 

Para a Teoria finalista mitigada se admite a aplicação das normas do CDC, por se enquadrar determinada 
pessoa no conceito de consumidor, mesmo quando ela não seja a destinatária final do produto ou serviço, 
apesar de ser consumidora intermediária. A base disso é o reconhecimento da vulnerabilidade. Portanto, a 
pessoa jurídica pode ser enquadrada como consumidora desde que comprove sua vulnerabilidade, de acordo 
com essa corrente, não sendo a condição de pessoa física ou jurídica o fator determinante.  

A alternativa B está incorreta. O §2° do art. 2º assim define: "Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 
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securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". Já o produto está definido no §1°: 
"Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial". Pegadinha. 

Portanto, produto é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e tangível. Além disso é qualquer 
bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial, como pode-se compreender do parágrafo primeiro do art. 3º. 
Logo, podem ser bens móveis, os quais abrangem uma ampla possibilidade como carros, motos, sofás, 
podem ser bens imóveis como apartamentos, terrenos, bens materiais, isto é, corpóreos, de existência física, 
e os bens imateriais, incorpóreos, como direitos autorais, crédito, vida, saúde, liberdade. 

Enquanto serviço, é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e intangível. Assim, a Netflix, por 
exemplo, é um serviço. Não importa se é um serviço braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, 
tudo é abraçado pela proteção ao consumidor. A exceção fica por conta das relações trabalhistas, que 
constituem um mundo à parte, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas 
conexas. 

Se o caso envolver obrigações tributárias não se aplica o CDC, igualmente, apesar do silêncio da norma. 
Assim, se você for discutir impostos, taxas ou contribuições, a regra consumerista não se aplica ao caso. 

Apesar da clareza solar do art. 3º, §2º, havia muito questionamento a respeito da aplicabilidade do CDC às 
relações bancárias. O STJ pacificou o tema na Súmula 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável 
às instituições financeiras”. O STF decidiu definitivamente no tema, em 2006, na ADI 2.596. Assim, em 
qualquer relação bancária, presentes os requisitos legais, é aplicável o CDC. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. O art. 2º, parágrafo único, do CDC traz essa 
equiparação: "Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo". 

Os consumidores equiparados e a coletividade de consumidores são todos aqueles que por mais que não 
tenham realizado a compra do produto ou serviço diretamente, como em um contrato de compra e venda, 
ainda sim intervém nas relações de consumo, mesmo que que forma indeterminável, por exemplo, todos 
aqueles que são atingidos pela veiculação de uma propaganda. O próprio Código do Consumidor exemplifica 
o conceito de consumidor por equiparação no art. 29: “Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-
se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. ”  

A alternativa D está incorreta. Fornecedor pode ser pessoa física ou jurídica: "Art. 3° Fornecedor é 
toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços". 

Veja que não há diferença entre pessoas físicas ou jurídicas, entre público e privado, ou entre nacionais e 
estrangeiras, ainda que seja um ente despersonalizado pode se encaixar no conceito de fornecedor, 
bastando que atividade desenvolvida seja realizada de maneira profissional. 

O CDC, inclusive, não restringe o conceito de fornecedor a atividade remunerada ou não; ou seja, é 
irrelevante se o produto ou serviço é disponibilizado ao consumidor de maneira onerosa ou gratuita. 

Paulo H M Sousa

Aula 00

SEFAZ-AM (Analista de Tesouro Estadual) Direito do Consumidor - 2022 (Pré-Edital) FGV

www.estrategiaconcursos.com.br



   
  

 
 

21 
45 

Seja pagando ou grátis, forneceu, é fornecedor! Se compro um fluido de freio para o meu carro e junto com 
ele vem um odorizador grátis, e se o odorizador causa um dano ao meu carro, aplica-se o CDC. Se vou a uma 
farmácia e o vendedor passa um protetor solar na minha pele para que eu veja como o produto é bom, e o 
creme me causa alergia, aplica-se o CDC. Forneceu, aplica-se o CDC. 

O critério de restrição é o desempenho da atividade de maneira profissional. 

5. (Quadrix - CRF-PR - 2019) Com base no Código de Defesa do Consumidor (CDC), assinale a 
alternativa correta. 
(A) Pessoas jurídicas não podem ser enquadradas na condição de consumidoras por faltar‐lhes a 
condição de vulneráveis. 
(B) São equiparadas a consumidores as pessoas que intervierem na relação de consumo, desde que 
determináveis 
(C) Entes despersonalizados brasileiros e estrangeiros podem ser enquadrados como consumidores para 
os fins do CDC. 
(D) O produto é sempre bem material, palpável. 
(E) Os serviços prestados à contratante em razão de vínculo trabalhista também podem atrair as regras 
do CDC. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. O art. 2° do CDC adota a teoria finalista, sendo irrelevante se o consumidor é 
pessoa física ou jurídica: "Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final." 

Desse modo, podem ser consumidoras (i) as pessoas físicas; (ii) as pessoas jurídicas; (iii) a coletividade, sejam 
elas as (a) destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do fato do produto ou mesmo aquelas 
apenas (c) expostas a práticas de consumo; (iv) os entes despersonalizados.  

Sob essa perspectiva para a Teoria finalista só pode ser considerado consumidor aquele que retira o produto 
ou serviço de circulação do mercado econômico. No caso das pessoas jurídicas apenas quando o produto ou 
serviço não guardasse qualquer relação com a atividade empresarial é que se poderia aplicar o CDC ao caso 
concreto. As pessoas jurídicas sem finalidade lucrativa – associações e fundações, por exemplo – seriam 
sempre consideradas consumidoras. O CDC adota essa teoria. 

De outro lado, para a Teoria maximalista não importa se a pessoa é física ou jurídica, se tem finalidade 
lucrativa ou não. Ainda se tem a Teoria finalista mitigada, essa nova vertente da teoria finalista surge após a 
sua adoção pelo STJ, quando a jurisprudência decidiu que é cabível a aplicação excepcional do CDC a uma 
relação jurídica na qual uma pessoa adquire produto ou serviço para o desenvolvimento de uma atividade 
empresarial, desde que reconhecida a vulnerabilidade dela frente ao fornecedor. As situações concretas, 
conforme os precedentes do STJ, é que determinarão tais casos.  

Ou seja, a definição de consumidor é casuística. Ela depende da comprovação de algum grau de 
vulnerabilidade da pessoa para que, apesar de ser ela apenas consumidora intermediária, possa ser 
enquadrada na aplicação do CDC. 
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A alternativa B está incorreta. O art. 2º, parágrafo único, não exige determinação das pessoas: "Equipara-se 
a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de 
consumo". 

Os consumidores equiparados e a coletividade de consumidores são todos aqueles que por mais que não 
tenham realizado a compra do produto ou serviço diretamente, como em um contrato de compra e venda, 
ainda sim intervém nas relações de consumo, mesmo que que forma indeterminável, por exemplo, todos 
aqueles que são atingidos pela veiculação de uma propaganda. Isso porque a propaganda integra o negócio 
jurídico. 

Os consumidores equiparados também podem se encaixar quando são afetados em uma relação de consumo 
estabelecida, ainda que não tenham contratado diretamente, por exemplo, uma família que reside 
conjuntamente é igualmente afetada pelos fatores da contratação do fornecimento de energia elétrica, 
sendo irrelevante que o contrato esteja em nome de apenas um dos membros dessa família. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. A base da resposta está no art. 2º do CDC: 
"Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 
final". Mesmo que não expressamente previsto na norma, entes despersonalizados também se enquadram 
no conceito de consumidor, se forem destinatários finais de produtos ou serviços. 

Assim, podem ser consumidoras (i) as pessoas físicas; (ii) as pessoas jurídicas; (iii) a coletividade, sejam elas 
as (a) destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do fato do produto ou mesmo aquelas 
apenas (c) expostas a práticas de consumo; (iv) os entes despersonalizados.  

Assim, a doutrina ainda entende que nem pessoa precisa ser, também sendo considerados consumidores 
também os entes despersonalizados, como o condomínio ou a massa falida, desde que cumpridos os 
requisitos legais. O consumidor é tido como o elo mais fraco da cadeia de consumo. Por isso, ele é tratado 
como vulnerável, ainda que seja ente despersonalizado. 

A alternativa D está incorreta. O art. 3º, §1° define: "Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial". Não há tal restrição, portanto. 

Produto é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e tangível. Além disso é qualquer bem, 
móvel ou imóvel, material ou imaterial, como pode-se compreender do parágrafo primeiro do art. 3º. Logo, 
podem ser bens móveis, os quais abrangem uma ampla possibilidade como carros, motos, sofás, podem ser 
bens imóveis como apartamentos, terrenos, bens materiais, isto é, corpóreos, de existência física, e os bens 
imateriais, incorpóreos, como direitos autorais, crédito, vida, saúde, liberdade. 

A alternativa E está incorreta. O art. 3º, §2°, define: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". Relações sujeitas à CLT, portanto, não podem ser 
submetidas às regras do CDC. 

O serviço, é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e intangível. Assim, a Netflix, que você 
não deve sequer conhecer, se está estudando seriamente para concurso, é um serviço. 
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Não importa se é um serviço braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é abraçado pela 
proteção ao consumidor. A exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem um mundo à 
parte, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

As relações de caráter trabalhista são excluídas da incidência do CDC porque a relação de emprego não 
cumpre os requisitos necessários da relação de consumo nos moldes do CDC. 

6. (UFMT - Prefeitura de Rondonópolis - MT - 2019) De acordo com o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal a respeito da aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos serviços prestados 

por instituições financeiras, é correto afirmar: 
(A) A sujeição das instituições financeiras ao CDC ocorre sem prejuízo do controle e revisão, pelo Poder 
Judiciário, com base no Código Civil, de eventual abusividade no custo das operações de crédito. 
(B) As normas do CDC devem beneficiar os clientes pessoas físicas das instituições financeiras, mas não 
se destinam às pessoas jurídicas, pois estas não se enquadram no conceito de “consumidor”. 
(C) As instituições financeiras, com exceção daquelas controladas pelo Poder Público, estão alcançadas 
pela incidência das normas veiculadas pelo CDC. 
(D) As normas do CDC são aplicáveis aos serviços de natureza bancária e financeira, mas ficam excluídos 
de sua incidência os serviços de crédito e de natureza securitária. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. O art. 2º do CDC prevê: "§2° Serviço é qualquer 
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 
financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". Nesse sentido, 
o STF: "Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete às normas do Código de 
Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das 
operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na 
economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder 
Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade 
excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros (ADIN 2.591).  

Assim, apesar de serem aplicáveis as normas do CDC aos contratos bancários, a definição do custo das 
operações é feita pelas regras gerais do Código Civil, pelo que não pode ser considerada abusiva a cobrança 
de juros elevados para contratação, por si só, por exemplo. 

A alternativa B está incorreta. O STJ sumulou o assunto. A Súmula 297 prevê: "O Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras". Assim, não há dúvida de que as instituições financeiras 
se submetem às regras do CDC, não havendo distinção entre pessoas físicas e jurídicas consumidoras. 

Além disso, segundo o art. 2° do CDC "Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 
produto ou serviço como destinatário final." Dessa maneira, ao analisarmos o dispositivo legal acima 
transcrito se torna claro que a pessoa jurídica atuante no mercado de consumo poderá sim ser caracterizada 
como consumidora. 

A alternativa C está incorreta. De novo, a Súmula 297 não faz distinção se a instituição financeira é pública 
ou privada. "Os bancos, como prestadores de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, parágrafo 
segundo, estão submetidos às disposições do Código de Defeso do Consumidor. A circunstância de o usuário 
dispor do bem recebido através da operação bancária, transferindo-o a terceiros, em pagamento de outros 
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bens ou serviços, não o descaracteriza como consumidor final dos serviços prestados pelo banco." 
Independente se controladas ou não pelo Poder Público, o CDC se aplica às Instituições Financeiras. 

A alternativa D está incorreta. O art. 2º do CDC prevê: "§2° Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". Não há exclusão das relações 
securitárias ou de crédito. 

Não importa se é um serviço braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é abraçado pela 
proteção ao consumidor. A exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem um mundo à 
parte, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

Apesar da clareza solar do art. 3º, §2º, havia muito questionamento a respeito da aplicabilidade do CDC às 
relações bancárias. O STJ pacificou o tema na Súmula 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável 
às instituições financeiras”. O STF decidiu definitivamente no tema, em 2006, na ADI 2.596. Assim, em 
qualquer relação bancária, presentes os requisitos legais, é aplicável o CDC. 

7. (VUNESP - Prefeitura de Valinhos - SP - 2019) Sobre o conceito de consumidor, fornecedor, produto 
e serviço, constantes no Código de Defesa do Consumidor – CDC, é correto afirmar que 
(A) consumidor é toda pessoa física, mas não jurídica, que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. 
(B) não se equipara a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo. 
(C) o ente despersonalizado, que desenvolve atividade de produção, é considerado fornecedor. 
(D) produto é qualquer coisa fungível ou infungível, desde que móvel. 
(E) serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração ou não. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. O art. 2° do CDC "Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final" não afasta a pessoa jurídica de sua aplicação.  

O Código de Defesa do Consumidor adota a Teoria finalista, de modo que só pode ser considerado 
consumidor aquele que retira o produto ou serviço de circulação do mercado econômico. No caso das 
pessoas jurídicas apenas quando o produto ou serviço não guardasse qualquer relação com a atividade 
empresarial é que se poderia aplicar o CDC ao caso concreto. As pessoas jurídicas sem finalidade lucrativa – 
associações e fundações, por exemplo – seriam sempre consideradas consumidoras. 

Logo, podem ser consumidoras (i) as pessoas físicas; (ii) as pessoas jurídicas; (iii) a coletividade, sejam elas 
as (a) destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do fato do produto ou mesmo aquelas 
apenas (c) expostas a práticas de consumo; (iv) os entes despersonalizados.  

A alternativa B está incorreta. O art. 2º, parágrafo único, contradiz a assertiva: "Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo". 

Os consumidores equiparados e a coletividade de consumidores são todos aqueles que por mais que não 
tenham realizado a compra do produto ou serviço diretamente, como em um contrato de compra e venda, 
ainda sim intervém nas relações de consumo, mesmo que que forma indeterminável, por exemplo, todos 
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aqueles que são atingidos pela veiculação de uma propaganda. Isso porque a propaganda integra o negócio 
jurídico. 

Os consumidores equiparados também podem se encaixar quando são afetados em uma relação de consumo 
estabelecida, ainda que não tenham contratado diretamente, por exemplo, uma família que reside 
conjuntamente é igualmente afetada pelos fatores da contratação do fornecimento de energia elétrica, de 
modo que não importa se o contrato esteja em nome de apenas um dos membros dessa família. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

O dispositivo legal cita o ente despersonalizado, que não possui personalidade civil nem jurídica. Para o 
direito consumerista, isso é irrelevante na caracterização da condição de fornecedor. Não há diferença entre 
pessoas físicas ou jurídicas, entre público e privado, ou entre nacionais e estrangeiras, ainda que seja um 
ente despersonalizado se encaixa no conceito de fornecedor, bastando que atividade desenvolvida seja 
realizada de maneira profissional. Exemplos seriam a massa falida, o espólio de comerciantes, ou ainda 
comércios constituídos a margem da lei, como é o caso dos chamados camelôs. 

A alternativa D está incorreta. O produto pode também ser imóvel, sem restrição. Vide o art. 3º, §1°: 
"Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial". 

Produto é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e tangível. Além disso é qualquer bem, 
móvel ou imóvel, material ou imaterial, como pode-se compreender do parágrafo primeiro do art. 3º. Logo, 
podem ser bens móveis, os quais abrangem uma ampla possibilidade como carros, motos, sofás, podem ser 
bens imóveis como apartamentos, terrenos, bens materiais, isto é, corpóreos, de existência física, e os bens 
imateriais, incorpóreos, como direitos autorais, crédito, vida, saúde, liberdade. 

A alternativa E está incorreta. O serviço precisa ser remunerado para se enquadrar no CDC, em regra. Veja 
a redação do art. 3º, §2°: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das 
relações de caráter trabalhista". 

Serviço é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e intangível. Assim, a Netflix, que você não 
deve sequer conhecer, se está estudando seriamente para concurso, é um serviço. 

Não importa se é um serviço braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é abraçado pela 
proteção ao consumidor. A exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem um mundo à 
parte, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

Se o caso envolver obrigações tributárias não se aplica o CDC, igualmente, apesar do silêncio da norma. 
Assim, se você for discutir impostos, taxas ou contribuições, a regra consumerista não se aplica ao caso. 

8.  (VUNESP - Prefeitura de Registro - SP - 2018) Laurentina Martinica comprou um par de sapatos 
para a sua sobrinha. Contudo, ao chegar em sua casa e entregar o presente, verificou-se que um dos 
sapatos estava sem o solado. Diante desse fato hipotético, assinale a alternativa correta. 
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(A) Laurentina Martinica não pode ser considerada consumidora, pois não era a destinatária final do 
calçado. 
(B) Se Laurentina comprou o calçado de uma pessoa física, não será amparada pelo Código de Defesa do 
Consumidor. 
(C) Se o defeito do calçado somente fosse percebido pela sua sobrinha, ela não seria amparada pelo 
direito do consumidor, pois não foi a adquirente da mercadoria. 
(D) Tanto Laurentina Martinica, que adquiriu o calçado, como sua sobrinha, que o utilizaria, são 
consideradas consumidoras e podem ser amparadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 
(E) Se Laurentina Martinica for pessoa jurídica, não será amparada pelo Código de Defesa do 
Consumidor. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. O fato de ela presentear alguém não significa que ela não é destinatária final 
do produto, porque esse conceito se liga não a "ficar com a coisa ao final", mas sim a "tirar o produto da 
circulação comercial", como ocorreu. 

O CDC adota a Teoria Finalista que considera como consumidor apenas aqueles que sejam considerados 
realmente vulneráveis na relação de consumo. Ela aposta numa interpretação mais estreita dos princípios 
que regem o CDC, segundo ela, só pode ser considerado consumidor aquele que retira o produto ou serviço 
de circulação do mercado econômico. Por isso, o produto ou serviço não pode ser, de maneira alguma, 
utilizado na atividade profissional. 

A alternativa B está incorreta. O fornecedor pode ser pessoa física, como estabelece o art. 3° do CDC: 
"Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços". 

Veja que não há diferença entre pessoas físicas ou jurídicas, entre público e privado, ou entre nacionais e 
estrangeiras, ainda que seja um ente despersonalizado pode se encaixar no conceito de fornecedor, 
bastando que atividade desenvolvida seja realizada de maneira profissional. 

A alternativa C está incorreta. Presenteada, a sobrinha também é destinatária final do produto, pois não o 
colocará de volta na circulação empresarial, conforme o art. 2°: "Consumidor é toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final". 

Para a doutrina finalista (ou subjetiva), consumidor é aquele que retira definitivamente de circulação o 
produto ou o serviço do mercado. Os defensores da doutrina finalista entendem que a intenção do 
legislador ao editarem o Código de Defesa do Consumidor foi de tutelar determinado grupo da sociedade 
mais vulnerável e hipossuficiente. 

Veja que nesse caso o consumidor adquire um produto ou utiliza um serviço para suprir uma necessidade ou 
satisfação eminentemente pessoal ou privada. Ele não o faz para o desenvolvimento de uma outra atividade 
de cunho empresarial, civil ou econômica. 
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A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Segundo o art. 2° "Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final". Ambas são consumidoras 
porque retiraram o produto de circulação e, portanto, são destinatárias finais. 

Segundo a doutrina, o destinatário final seria “o destinatário fático do produto, aquele que o retira do 
mercado e o utiliza, o consome”. Para a doutrina finalista (ou subjetiva), consumidor é aquele que 
retira definitivamente de circulação o produto ou o serviço do mercado.  

Ademais, ambas são consideradas vulneráveis perante o fornecedor. Ainda, adquiriram o produto para suprir 
uma necessidade ou satisfação eminentemente pessoal ou privada. Não para o desenvolvimento de uma 
outra atividade de cunho empresarial, civil ou econômica. 

A alternativa E está incorreta. O art. 2º, citado acima, é claro ao abranger também a pessoa jurídica, desde 
que ela seja a destinatária final do produto. 

Visto isso, podem ser consumidoras (i) as pessoas físicas; (ii) as pessoas jurídicas; (iii) a coletividade, sejam 
elas as (a) destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do fato do produto ou mesmo aquelas 
apenas (c) expostas a práticas de consumo; (iv) os entes despersonalizados.  

O consumidor é tido como o elo mais fraco da cadeia de consumo. Por isso, ele é tratado como vulnerável, 
ao contrário das partes de um contrato mercantil ou civil, no qual os contratantes estão no mesmo nível, há, 
em regra, igualdade de tratamento. 

A teoria Finalista, adotada pelo CDC, entende que a pessoa jurídica poderá ser considerada consumidora 
desde que o produto ou serviço que adquira não tenha qualquer conexão com a atividade econômica por 
ela desenvolvida, ou seja, apenas quando o produto ou serviço não guardar qualquer relação com a atividade 
empresarial é que se pode aplicar o CDC ao caso concreto. Deste modo, as pessoas jurídicas que não têm 
intuito de lucro, tais como associações, fundações, entidade religiosas e partidos políticos, serão sempre 
consideradas consumidoras.  

Enquanto para a Teoria maximalista não importa se a pessoa é física ou jurídica, se tem finalidade lucrativa 
ou não. Pela Teoria finalista mitigada, é cabível a aplicação excepcional do CDC a uma relação jurídica na qual 
uma pessoa adquire produto ou serviço para o desenvolvimento de uma atividade empresarial, desde que 
reconhecida a vulnerabilidade dela frente ao fornecedor.  

9. (VUNESP - Prefeitura de Campinas - SP - 2019) No que diz respeito ao conceito de consumidor, 
adotado pelo Código de Defesa do Consumidor, assinale a alternativa correta. 
(A) Toda pessoa física que adquire ou utiliza produto, seja lá com que finalidade for, reputa-se como 
consumidor. 
(B) Equiparam-se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas 
abusivas. 
(C) Toda pessoa jurídica que adquire produto como destinatário intermediário ou final será considerada 
consumidor. 
(D) Eleva-se à consumidor a coletividade de pessoas ou coisas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo. 
(E) Não se equiparam a consumidores as vítimas do acidente de consumo. 

Comentários: 
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A alternativa A está incorreta. Veja o art. 2º do CDC: "Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final". Necessário que a pessoa seja destinatária final do 
produto ou serviço para ser considerada consumidor. 

O finalismo procura encaixar no conceito de consumidor apenas aqueles que sejam considerados realmente 
vulneráveis na relação de consumo. Para tal, só pode ser considerado consumidor aquele que retira o 
produto ou serviço de circulação do mercado econômico. Por isso, o produto ou serviço não pode ser, de 
maneira alguma, utilizado na atividade profissional. No caso das pessoas jurídicas – e aqui está a principal 
diferença entre as teorias –, apenas quando o produto ou serviço não guardasse qualquer relação com a 
atividade empresarial é que se poderia aplicar o CDC ao caso concreto. As pessoas jurídicas sem finalidade 
lucrativa – associações e fundações, por exemplo – seriam sempre consideradas consumidoras. 

O maximalismo, por outro lado, é a teoria que procura encaixar no conceito de consumidor um maior 
número de agentes. Para ela, não importa se a pessoa é física ou jurídica, se tem finalidade lucrativa ou não. 
Aplicando-se o conceito de consumidor sempre que a pessoa utiliza o produto ou serviço, seja como 
consumidor final ou intermediário. 

Houve também uma interpretação no STJ para se considerar que pequenas empresas ou determinados 
profissionais liberais poderiam ser considerados consumidores. Para essa teoria, é cabível a aplicação 
excepcional do CDC a uma relação jurídica na qual uma pessoa adquire produto ou serviço para o 
desenvolvimento de uma atividade empresarial, desde que reconhecida a vulnerabilidade dela frente ao 
fornecedor. As situações concretas, conforme os precedentes do STJ, é que determinarão tais casos.  Ou 
seja, a definição de consumidor é casuística. Ela depende da comprovação de algum grau de vulnerabilidade 
da pessoa para que, apesar de ser ela apenas consumidora intermediária, possa ser enquadrada na aplicação 
do CDC. É o finalismo aprofundado. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. Apesar de são serem inicialmente consumidoras, são 
equiparadas, na forma do art. 2º, parágrafo único: "Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo". 

Os consumidores equiparados e a coletividade de consumidores são todos aqueles que por mais que não 
tenham realizado a compra do produto ou serviço diretamente, como em um contrato de compra e venda, 
ainda sim intervém nas relações de consumo, mesmo que que forma indeterminável, por exemplo, todos 
aqueles que são atingidos pela veiculação de uma propaganda, pois a propaganda integra o negócio jurídico. 

Os consumidores equiparados também podem se encaixar quando são afetados em uma relação de consumo 
estabelecida, ainda que não tenham contratado diretamente, por exemplo, uma família que reside 
conjuntamente é igualmente afetada pelos fatores da contratação do fornecimento de energia elétrica, de 
modo que não importa se o contrato esteja em nome de apenas um dos membros dessa família. 

A alternativa C está incorreta. Evidentemente, se for destinatária intermediária não pode ser considerada 
consumidora, exceto nos casos abrangidos pela teoria finalista mitigada, de maneira restrita.  

O código adota a doutrina finalista (ou subjetiva), consumidor é aquele que retira definitivamente de 
circulação o produto ou o serviço do mercado, como destinatário final. Por isso, o produto ou serviço não 
pode ser, de maneira alguma, utilizado na atividade profissional.  
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No caso das pessoas jurídicas, apenas quando o produto ou serviço não guardasse qualquer relação com a 
atividade empresarial é que se poderia aplicar o CDC ao caso concreto. As pessoas jurídicas sem finalidade 
lucrativa – associações e fundações, por exemplo – seriam sempre consideradas consumidoras. 

Pela Teoria finalista mitigada, é cabível a aplicação excepcional do CDC a uma relação jurídica na qual uma 
pessoa adquire produto ou serviço para o desenvolvimento de uma atividade empresarial, desde que 
reconhecida a vulnerabilidade dela frente ao fornecedor. As situações concretas, conforme os precedentes 
do STJ, é que determinarão tais casos. Ou seja, a definição de consumidor depende da comprovação de 
algum grau de vulnerabilidade da pessoa para que, apesar de ser ela apenas consumidora intermediária, 
possa ser enquadrada na aplicação do CDC. 

A alternativa D está incorreta. Veja o art. 2º, parágrafo único: "Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo". Não se pode falar em 
"coletividade de coisas", mas apenas de pessoas. 

Assim, podem ser consumidoras (i) as pessoas físicas; (ii) as pessoas jurídicas; (iii) a coletividade, sejam elas 
as (a) destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do fato do produto ou mesmo aquelas 
apenas (c) expostas a práticas de consumo; (iv) os entes despersonalizados.  

A alternativa E está incorreta. O art. 17 assim dispõe: "Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos 
consumidores todas as vítimas do evento". Ou seja, as vítimas, ainda que consumidoras não sejam, se 
equiparam. 

Esse artigo que se encontra no capítulo referente à responsabilidade civil pelo fato do produto e do serviço, 
demonstra que, ainda que o indivíduo não tenha participado da relação de consumo negociando 
diretamente com o fornecedor, se for vítima de acidente de consumo desse negócio jurídico realizado, é 
equiparado a consumidor, e recebe as mesmas prerrogativas e tratamentos que CDC oferece ao consumidor, 
como se assim fosse. É o caso da pessoa que se fere com a explosão de um eletrônico de outrem. 

10. (IADES - ARCON-PA - 2018) A Lei Federal no 8.078/1990, que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), é considerada uma legislação bastante avançada, e tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das 
relações de consumo. Com base nas disposições do CDC, assinale a alternativa correta. 
(A) A coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo, 
não pode ser equiparada como consumidor. 
(B) Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. 
(C) O bem imaterial não é considerado produto. 
(D) As atividades de natureza bancária e securitária estão excluídas da incidência do CDC, pois não são 
consideradas serviços de consumo e são regulamentadas por leis especiais. 
(E) A pessoa jurídica estrangeira não pode ser considerada fornecedora de serviços. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Veja o art. 2º, parágrafo único, do CDC: "Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo". 
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Os consumidores equiparados e a coletividade de consumidores são todos aqueles que por mais que não 
tenham realizado a compra do produto ou serviço diretamente, como em um contrato de compra e venda, 
ainda sim intervém nas relações de consumo, mesmo que que forma indeterminável, por exemplo, todos 
aqueles que são atingidos pela veiculação de uma propaganda, pois a propaganda integra o negócio jurídico. 

Os consumidores equiparados também podem se encaixar quando são afetados em uma relação de consumo 
estabelecida, ainda que não tenham contratado diretamente, por exemplo, uma família que reside 
conjuntamente é igualmente afetada pelos fatores da contratação do fornecimento de energia elétrica, de 
modo que não importa se o contrato esteja em nome de apenas um dos membros dessa família. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. A assertiva tratou da literalidade do art. 2°: 
"Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 
final". 

O código adota a teoria finalista (ou subjetiva), consumidor é aquele que retira definitivamente de 
circulação o produto ou o serviço do mercado, como destinatário final. Essa teoria é a mais restritiva, ela 
aposta numa interpretação mais estreita dos princípios que regem o CDC, segundo ela, só pode ser 
considerado consumidor aquele que retira o produto ou serviço de circulação do mercado econômico. Por 
isso, o produto ou serviço não pode ser, de maneira alguma, utilizado na atividade profissional.  

No caso das pessoas jurídicas apenas quando o produto ou serviço não guardasse qualquer relação com a 
atividade empresarial é que se poderia aplicar o CDC ao caso concreto. As pessoas jurídicas sem finalidade 
lucrativa – associações e fundações, por exemplo – seriam sempre consideradas consumidoras. 

A alternativa C está incorreta. O art. 3º, §1°, não exclui o nem imaterial do conceito: "Produto é qualquer 
bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial". 

Produto é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e tangível. Além disso é qualquer bem, 
móvel ou imóvel, material ou imaterial, como pode-se compreender do parágrafo primeiro do art. 3º. Logo, 
podem ser bens móveis, os quais abrangem uma ampla possibilidade como carros, motos, sofás, podem ser 
bens imóveis como apartamentos, terrenos, bens materiais, isto é, corpóreos, de existência física, e os bens 
imateriais, incorpóreos, como direitos autorais, crédito, vida, saúde, liberdade. 

A alternativa D está incorreta. O art. 3º, §2°, traz regra exatamente contrária: "Serviço é qualquer atividade 
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Serviço, é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e intangível. Não importa se é um serviço 
braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é abraçado pela proteção ao consumidor. A 
exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem um mundo à parte, regido pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

Apesar da clareza solar do art. 3º, §2º, havia muito questionamento a respeito da aplicabilidade do CDC às 
relações bancárias. O STJ pacificou o tema na Súmula 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável 
às instituições financeiras”. O STF decidiu definitivamente no tema, em 2006, na ADI 2.596. Assim, em 
qualquer relação bancária, presentes os requisitos legais, é aplicável o CDC. 
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Se for instituição bancária, portanto, está submetido às disposições do Código de Defesa do Consumidor, 
porque presta um serviço consumido pelo cliente, que é o consumidor final desses serviços, e seus direitos 
devem ser igualmente protegidos pelo CDC, como o de qualquer outro, especialmente porque nas relações 
bancárias há difusa utilização de contratos de massa e onde, com mais evidência, surge desigualdade de 
forças e a vulnerabilidade do usuário.  

A alternativa E está incorreta. O art. 3° abrange as pessoas jurídicas nacionais ou estrangeiras: "Fornecedor 
é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços". As atividades desenvolvidas pela pessoa precisam ser desenvolvidas profissionalmente para que 
ela seja enquadrada como fornecedora e o CDC seja aplicável à relação jurídica, independe se nacional ou 
estrangeira. 

11. (INAZ do Pará - CRF-PE - 2018) O Código de Defesa do Consumidor foi criado com objetivo de 
proteger os direitos dos consumidores, bem como disciplinar as relações jurídicas, bem como os deveres 
e responsabilidades do fabricante/prestador de serviços com o consumidor. 
À luz da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), qual das afirmações abaixo está 
em desacordo com a legislação brasileira? 
(A) É considerado serviço qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 
exceto as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, e as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista. 
(B) É direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos. 
(C) A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa. 
(D) Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
(E) O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação 
ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
utilização e riscos. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta e é o gabarito da questão. O art. 3º, §2°, do CDC traz regra exatamente 
contrária: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de 
caráter trabalhista". O próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ, por meio da Súmula n° 297, determinou 
que: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. ” Por isso, a afirmação está 
em desacordo com a legislação brasileira. 

Serviço, é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e intangível. Não importa se é um serviço 
braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é abraçado pela proteção ao consumidor. A 
exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem um mundo à parte, regido pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

Se for instituição bancária, portanto, está submetido às disposições do Código de Defesa do Consumidor, 
porque presta um serviço consumido pelo cliente, que é o consumidor final desses serviços, e seus direitos 
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devem ser igualmente protegidos pelo CDC, como o de qualquer outro, especialmente porque nas relações 
bancárias há difusa utilização de contratos de massa e onde, com mais evidência, surge desigualdade de 
forças e a vulnerabilidade do usuário.  

A alternativa B está correta. É a literalidade do art. 6º, inc. VI: São direitos básicos do consumidor: a efetiva 
prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos". 

Essa norma pretende ampliar ao máximo a reparação de danos, incluindo todo tipo de reparação possível ao 
consumidor, sempre reputado vulnerável. O CDC foi pioneiro em expressar a possibilidade de indenizar o 
dano não individual. Até hoje, quando se fala em dano moral coletivo, apela-se para o CDC. A jurisprudência 
passou a permitir a possibilidade não apenas de indenizar alguém por dano moral, mas também de cumular 
o dano material com o dano moral (Súmula 37 do STJ). 

Anos depois, o STJ passou a reconhecer uma espécie distinta de dano, o dano estético (Súmula 387). Assim, 
tecnicamente falando, há danos patrimoniais (ou materiais) e danos extrapatrimoniais. Os danos 
extrapatrimoniais podem ser morais ou estéticos. Todos eles podem ser cumulados, a depender do caso.  

Além disso, a Súmula 402 do STJ esclarece que no contrato de seguro por danos pessoais deve estar 
compreendida também cobertura por danos morais, exceto se houver cláusula expressa de exclusão. O 
objetivo, claro, sempre trazer efetiva proteção e reparação ao consumidor. 

A alternativa C está correta. Assim prevê o art. 14, §4°: "A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais 
será apurada mediante a verificação de culpa". 

Entende-se por profissional liberal aquele que presta serviços pessoalmente, por conta própria com 
liberdade de agir, não sujeito a vínculo empregatício e independentemente do seu grau de escolaridade. 

Nas relações de consumidores com profissionais liberais, a responsabilidade não é objetiva, ou seja, depende 
da verificação de culpa do profissional liberal, incumbindo a este, provar em juízo, que não laborou em 
equívoco, nem agiu com imprudência ou negligência no desempenho de sua atividade. 

A alternativa D está correta. Trata-se da literalidade do art. 3º, § 1°: "Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial". 

Produto é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo. Além disso é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial, como pode-se compreender do parágrafo primeiro do art. 3º. Logo, podem 
ser bens móveis, os quais abrangem uma ampla possibilidade como carros, motos, sofás, podem ser bens 
imóveis como apartamentos, terrenos, bens materiais, isto é, corpóreos, de existência física, e os bens 
imateriais, incorpóreos, como direitos autorais, crédito, vida, saúde, liberdade. 

A alternativa E está correta. É a regra transcrita do art. 12: "O fabricante, o produtor, o construtor, nacional 
ou estrangeiro, e o importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, 
fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos". 

O dispositivo demonstra como o CDC pretende amparar o consumidor diante de suas vulnerabilidades, pois 
ele não precisa provar o suposto erro que ocasionou o dano por ele conhecido, mas apenas constatar o 

Paulo H M Sousa

Aula 00

SEFAZ-AM (Analista de Tesouro Estadual) Direito do Consumidor - 2022 (Pré-Edital) FGV

www.estrategiaconcursos.com.br



   
  

 
 

33 
45 

elemento objetivo (defeito ou vício no produto ou serviço) para que se caracterize o dever de reparação do 
prejuízo causado. Isso porque a responsabilidade do fornecedor é objetiva, devendo responder ainda que 
não tenha culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores. 

12. (FUMARC - COPASA - 2018) O Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990, pode ser aplicado 
residualmente às relações entre prestadores de serviço público e usuários, mas NÃO se aplica ao seguinte 
serviço público: 
(A) Serviço prestado diretamente por Município no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
(B) Serviço público de adesão obrigatória, ainda que prestado mediante concessão e remunerado por 
preço público. 
(C) Serviço público prestado mediante delegação legal se a prestadora for empresa pública. 
(D) Serviço público regido pela Lei 8.987/1995, uma vez que a referida Lei afasta tal possibilidade. 

Comentários 

Necessário buscar a assertiva que traz uma situação na qual o CDC é inaplicável. Assim, as assertivas 
incorretas trazem situações nas quais o CDC se aplica. 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. Essa perspectiva vem de um julgado meio aleatório 
do STJ: "Quando o serviço público é prestado diretamente pelo Estado e custeado por meio de receitas 
tributárias não se caracteriza uma relação de consumo nem se aplicam as regras do Código de Defesa do 
Consumidor (REsp 1187456/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, 
DJe 01/12/2010)". 

Dispõe a Lei 8.078 (Código de Defesa do Consumidor):  

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 
entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 

 § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista. 

A relação jurídica existente não se submete ao Código de Defesa do Consumidor. A jurisprudência vem 
reconhecendo que as regras do CDC devem ser invocadas quando o serviço é remunerado por meio de tarifa 
ou preço público. Por outro lado, se o caso envolver obrigações tributárias não se aplica o CDC, apesar do 
silêncio da norma. Assim, se você for discutir impostos, taxas ou contribuições, a regra consumerista não se 
aplica ao caso. 

A alternativa B está incorreta, segundo o gabarito. No entanto, o STJ já afastou a aplicação do CDC no DPVAT, 
o seguro obrigatório de automóveis. Assim, ao que me parece, o item estaria correto ("O CDC NÃO se aplica 
ao seguinte serviço público"). A assertiva diz, genericamente, que está incorreto reconhecer que "o CDC não 
se aplica a serviço público de adesão obrigatória". Eu discordo, já que o seguro DPVAT é um serviço e o STJ 
diz que a ele não se aplica o CDC. 
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Veja o julgado: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). OBRIGAÇÃO 
IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO 
OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO 
HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO 
PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 1. 
Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas protetivas do Código 
de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 1.1. Com efeito, em se tratando de 
obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência 
das seguradoras componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização securitária 
(extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores correspondentes; dentre outras), além de inexistir 
sequer a opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente 
relação consumerista na espécie, ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei 
n. 8.078/90. 2. Recurso especial desprovido. (REsp 1635398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)". 

O Tribunal de origem concluiu que a relação existente entre os autores e a seguradora não é de consumo, 
pois "o DPVAT é uma forma de seguro obrigatório, de caráter social, que visa ressarcir, nos limites da Lei 
6.194/74, as vítimas de acidentes envolvendo veículos automotores de vias terrestres. Sua adesão 
é compulsória, decorre de imposição legal, e não da autonomia da vontade das partes". Dessa forma, "a 
seguradora responsável pelo pagamento da indenização securitária não pode ser considerada como 
fornecedora de produto ou serviço, uma vez que sua obrigação existe em razão da lei, e não de um negócio 
jurídico bilateral (contrato de seguro). Pelo mesmo motivo, tampouco se enquadra no conceito de 
'destinatário final' aquele que paga o prêmio ou a vítima do acidente". 

A alternativa C está incorreta. Ao julgar o cabimento da cobrança de tarifa mínima de água, o STJ entendeu 
que é aplicável o CDC, mas que tal tarifa pode ser cobrada: " PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL. SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ÁGUA. POLÍTICA TARIFÁRIA. TARIFA PROGRESSIVA. 
LEGITIMIDADE (LEI 6.528/78, ART. 4º; LEI 8.987/95, ART. 13). DOUTRINA. PRECEDENTES. PROVIMENTO. 1. O 
faturamento do serviço de fornecimento de água com base na tarifa progressiva, de acordo com as 
categorias de usuários e as faixas de consumo, é legítimo e atende ao interesse público, porquanto estimula 
o uso racional dos recursos hídricos. Interpretação dos arts. 4º, da Lei 6.528/78, e 13 da Lei 8.987/95. 2. "A 
política de tarifação dos serviços públicos concedidos, prevista na CF (art. 175), foi estabelecida pela Lei 
8.987/95, com escalonamento na tarifação, de modo a pagar menos pelo serviço o consumidor com menor 
gasto, em nome da política das ações afirmativas, devidamente chanceladas pelo Judiciário (precedentes 
desta Corte)" (REsp 485.842/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24.5.2004). 3. Recurso especial provido, para 
se reconhecer a legalidade da cobrança do serviço de fornecimento de água com base na tarifa progressiva 
e para julgar improcedente o pedido. (REsp 861.661/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 304) ". 

A Lei n. 8.987/1995, que trata, especificamente, do regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos autoriza a cobrança do serviço de fornecimento de água, de forma escalonada (tarifa 
progressiva), de acordo com o consumo. Cuida-se de norma especial que não destoa do art. 39, inciso I, do 
CDC que, em regra, proíbe ao fornecedor condicionar o fornecimento de produtos ou serviços a limites 
quantitativos. Tal vedação não é absoluta, pois o legislador, no mesmo dispositivo, afasta essa proibição 
quando houver justa causa. 
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A alternativa D está incorreta. É lícito ao vendedor de energia elétrica cortar o fornecimento deste bem, 
quando o consumidor deixa de pagar o respectivo preço? O STJ fixou o entendimento de que o CDC se aplica 
aos casos de serviço público regido pela Lei 8.987/1995, mas que isso não impede o corte de energia elétrica 
do consumidor: "ADMINISTRATIVO - ENERGIA ELÉTRICA - CORTE - FALTA DE PAGAMENTO - É lícito à 
concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica, se, após aviso prévio, o consumidor de 
energia elétrica permanecer inadimplente no pagamento da respectiva conta (L.8.987/95, Art. 6º, § 3º, II). 
(REsp 363.943/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2003, 
DJ 01/03/2004, p. 119)". 

13. (FGV - Banestes - 2018) Quanto aos sujeitos da relação de consumo, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor, analise as afirmativas a seguir. 

I. Equipara-se a consumidor apenas a coletividade determinável de pessoas que haja intervindo nas 
relações de consumo. 

II. Empregador e empregado são sujeitos da relação de consumo, porque qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as decorrentes das relações de caráter trabalhista, 
é considerada como serviço. 

III. Os entes despersonalizados que desenvolvem atividade de produção, distribuição ou comercialização 
de produtos ou prestação de serviços são reputados fornecedores. 

Está correto o que se afirma em: 

(A) somente I; 
(B) somente III; 
(C) somente I e II; 
(D) somente II e III; 
(E) I, II e III. 

Comentários 

O item I está incorreto. O art. 2º, parágrafo único, do CDC não exige determinabilidade da coletividade: 
"Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo". 

Essa norma traz a ideia de consumidor por equiparação, sendo que determinados grupos – ou mesmo a 
indeterminação de uma coletividade de consumidores como um todo – ganham proteção jurídica. 

O item II está incorreto. O art. 3º, §2° deixa claro que o CDC não se aplica a relações trabalhistas: "Serviço é 
qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Não importa se é um serviço braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é abraçado pela 
proteção ao consumidor. A exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem um mundo à 
parte, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

As relações de caráter trabalhista são excluídas da incidência do CDC porque a relação de emprego não 
cumpre os requisitos necessários da relação de consumo nos moldes do CDC. 
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O item III está correto. Veja o art. 3°: "Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços". Apesar da omissão legal, a doutrina entende que mesmo os entes 
despersonalizados são também consumidores. 

O dispositivo legal também cita o ente despersonalizado, que não possui personalidade civil nem jurídica. 
Ainda que seja um ente despersonalizado pode se encaixar no conceito de fornecedor, bastando que 
atividade desenvolvida seja realizada de maneira profissional. Exemplos seriam a massa falida, o espólio de 
comerciantes, ou ainda comércios constituídos a margem da lei, como é o caso dos chamados camelôs. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

14.  (FADESP - BANPARÁ - 2018) Com base na legislação que trata da proteção do consumidor, é correto 
afirmar que 
(A) consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. 
(B) somente um indivíduo, e não um coletivo, pode ser considerado como consumidor em face da 
característica unitarista da legislação vigente. 
(C) apenas a pessoa jurídica privada de origem nacional que desenvolve atividade de produção, 
montagem ou criação de produtos pode ser considerada como fornecedor. 
(D) produto é todo e qualquer bem imóvel e material disponível a relações de comercialização e mercado. 
(E) serviço é a atividade desenvolvida em espaços exclusivos de venda e compra, à exceção das 
atividades de natureza bancária, financeira, de crédito ou securitária. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. É a literalidade do art. 2° do CDC: "Consumidor é toda 
pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final". 

O código adota a doutrina finalista (ou subjetiva), de modo que só pode ser considerado consumidor aquele 
que retira o produto ou serviço de circulação do mercado econômico. Por isso, o produto ou serviço não 
pode ser, de maneira alguma, utilizado na atividade profissional.  

No caso das pessoas jurídicas apenas quando o produto ou serviço não guardasse qualquer relação com a 
atividade empresarial é que se poderia aplicar o CDC ao caso concreto. As pessoas jurídicas sem finalidade 
lucrativa – associações e fundações, por exemplo – seriam sempre consideradas consumidoras. 

A alternativa B está incorreta. O art. 2º, parágrafo único, não exige individualidade, permitindo também a 
coletividade: "Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo".  

Os consumidores equiparados e a coletividade de consumidores são todos aqueles que por mais que não 
tenham realizado a compra do produto ou serviço diretamente, como em um contrato de compra e venda, 
ainda sim intervém nas relações de consumo, mesmo que que forma indeterminável, por exemplo, todos 
aqueles que são atingidos pela veiculação de uma propaganda, pois a propaganda integra o negócio jurídico. 

Os consumidores equiparados também se enquadram quando são afetados em uma relação de consumo 
estabelecida, ainda que não tenham contratado diretamente, por exemplo, uma família que reside 
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conjuntamente é igualmente afetada pelos fatores da contratação do fornecimento de energia elétrica, de 
modo que não importa se o contrato esteja em nome de apenas um dos membros dessa família. 

A alternativa C está incorreta. Veja o art. 3°: "Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços". 

As atividades desenvolvidas pela pessoa precisam ser desenvolvidas profissionalmente para que ela seja 
enquadrada como fornecedora e o CDC seja aplicável à relação jurídica. Veja que o conceito de fornecedor 
é bastante amplo, não sendo apenas a pessoa jurídica privada de origem nacional. 

A alternativa D está incorreta. Trata-se de aplicação equivocada do art. 3º, § 1°: "Produto é qualquer bem, 
móvel ou imóvel, material ou imaterial".  

Produto é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo. Além disso é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial, como pode-se compreender do parágrafo primeiro do art. 3º. Logo, podem 
ser bens móveis, os quais abrangem uma ampla possibilidade como carros, motos, sofás, podem ser bens 
imóveis como apartamentos, terrenos, bens materiais, isto é, corpóreos, de existência física, e os bens 
imateriais, incorpóreos, como direitos autorais, crédito, vida, saúde, liberdade. 

A alternativa E está incorreta. Ort. 3º, §2° deixa claro que o CDC se aplica a atividades de natureza bancária, 
financeira, de crédito ou securitária: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Serviço é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e intangível. Não importa se é um serviço 
braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é abraçado pela proteção ao consumidor. A 
exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem um mundo à parte, regido pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

Apesar da clareza solar do art. 3º, §2º, havia muito questionamento a respeito da aplicabilidade do CDC às 
relações bancárias. O STJ pacificou o tema na Súmula 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável 
às instituições financeiras”. O STF decidiu definitivamente no tema, em 2006, na ADI 2.596. Assim, em 
qualquer relação bancária, presentes os requisitos legais, é aplicável o CDC. 

15. (VUNESP - Prefeitura de Marília - SP - 2017) A respeito das relações jurídicas previstas e reguladas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, é correto afirmar que 
(A) se equipara a consumidor a coletividade de pessoas, desde que determináveis, que haja intervindo 
nas relações de consumo. 
(B) fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, 
excepcionando-se os entes despersonalizados. 
(C) produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
(D) serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, exceto as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária. 
(E) se o serviço público for cedido para uma empresa permissionária, esta não é mais obrigada a fornecer 
os serviços essenciais de forma contínua. 
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Comentários 

A alternativa A está incorreta. O art. 2º, parágrafo único, é claro ao inverso: "Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo". 

O art. 2º, parágrafo único, do CDC não exige determinabilidade da coletividade. Essa norma traz a ideia de 
consumidor por equiparação, sendo que determinados grupos – ou mesmo a indeterminação de uma 
coletividade de consumidores como um todo – ganham a proteção jurídica do CDC do mesmo modo. 

A alternativa B está incorreta.  Veja o art. 3°: "Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços". 

Veja que não há diferença entre pessoas físicas ou jurídicas, entre público e privado, ou entre nacionais e 
estrangeiras, ainda que seja um ente despersonalizado se encaixa no conceito de fornecedor, bastando que 
atividade desenvolvida seja realizada de maneira profissional. Exemplos seriam a massa falida, o espólio de 
comerciantes, ou ainda comércios constituídos a margem da lei, como é o caso dos chamados camelôs. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. É a literalidade do art. 3º, §1°: "Produto é qualquer 
bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial". 

Portanto, produto é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo. Além disso é qualquer bem, 
móvel ou imóvel, material ou imaterial, como pode-se compreender do parágrafo primeiro do art. 3º. Logo, 
podem ser bens móveis, os quais abrangem uma ampla possibilidade como carros, motos, sofás, podem ser 
bens imóveis como apartamentos, terrenos, bens materiais, isto é, corpóreos, de existência física, e os bens 
imateriais, incorpóreos, como direitos autorais, crédito, vida, saúde, liberdade. 

A alternativa D está incorreta. O art. 3º, §2°, não excepciona as de natureza bancária, financeira, de crédito 
e securitária: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das 
relações de caráter trabalhista". 

Serviço é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e intangível. Não importa se é um serviço 
braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é abraçado pela proteção ao consumidor. A 
exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem um mundo à parte, regido pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

Apesar da clareza solar do art. 3º, §2º, havia muito questionamento a respeito da aplicabilidade do CDC às 
relações bancárias. O STJ pacificou o tema na Súmula 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável 
às instituições financeiras”. O STF decidiu definitivamente no tema, em 2006, na ADI 2.596. Assim, em 
qualquer relação bancária, presentes os requisitos legais, é aplicável o CDC, especialmente porque nas 
relações bancárias há difusa utilização de contratos de massa e onde, com mais evidência, surge 
desigualdade de forças e a vulnerabilidade do usuário.  

A alternativa E está incorreta. O art. 22 traz regra ao inverso, na parte final: "Os órgãos públicos, por si ou 
suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são 
obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos" 
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Cabe ao Estado realizar os serviços públicos de forma adequada, eficiente, segura, e quanto aos serviços 
essenciais como energia elétrica, de forma contínua. Ou então, cabe à iniciativa privada, por meio dos 
instrumentos jurídicos como as concessionárias, permissionárias e demais formas de empreendimento, a 
realização desses serviços para satisfazer as necessidades gerais.  

A continuidade, nada mais é do que a necessidade de certas atividades não sofrerem nenhuma interrupção, 
para não prejudicar os interesses dos usuários dessas atividades. Pois, endente-se que o Poder Público visa 
satisfazer aquilo que é primordial ao bem comum da população, por isso deve realizar seus serviços de forma 
contínua, pois sua paralisação total, ou ainda que parcial, poderá causar diversos danos a esses usuários. 

16. (INAZ do Pará - CFF - 2017) O Código de Proteção do Consumidor (Lei n° 8.078/1990), em sua parte 
inicial, define alguns conceitos, dentre eles é correto afirmar que: 
(A) Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, desde que determináveis, que haja intervindo 
nas relações de consumo. 
(B) Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, exceto os 
entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
(C) Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. 
(D) Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, sempre de natureza material. 
(E) Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, inclusive as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. O art. 2º, parágrafo único, é claro ao inverso: "Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo". 

Os consumidores equiparados e a coletividade de consumidores são todos aqueles que por mais que não 
tenham realizado a compra do produto ou serviço diretamente, como em um contrato de compra e venda, 
ainda sim intervém nas relações de consumo, mesmo que que forma indeterminável, por exemplo, todos 
aqueles que são atingidos pela veiculação de uma propaganda, pois a propaganda integra o negócio jurídico. 

Os consumidores equiparados também podem se encaixar quando são afetados em uma relação de consumo 
estabelecida, ainda que não tenham contratado diretamente, por exemplo, uma família que reside 
conjuntamente é igualmente afetada pelos fatores da contratação do fornecimento de energia elétrica, de 
modo que não importa se o contrato esteja em nome de apenas um dos membros dessa família. 

A alternativa B está incorreta. Veja o art. 3°: "Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços". 

Veja que não há diferença entre pessoas físicas ou jurídicas, entre público e privado, ou entre nacionais e 
estrangeiras, ainda que seja um ente despersonalizado se encaixa no conceito de fornecedor, bastando que 
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atividade desenvolvida seja realizada de maneira profissional. Exemplos seriam a massa falida, o espólio de 
comerciantes, ou ainda comércios constituídos a margem da lei, como é o caso dos chamados camelôs. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. É a literalidade do art. 2° do CDC: "Consumidor é toda 
pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final". 

Podem ser consumidoras (i) as pessoas físicas; (ii) as pessoas jurídicas; (iii) a coletividade, sejam elas as (a) 
destinatárias finais dos produtos ou serviços, as (b) vítimas do fato do produto ou mesmo aquelas apenas (c) 
expostas a práticas de consumo; (iv) os entes despersonalizados.  

O código adota a doutrina finalista (ou subjetiva), que aposta numa interpretação mais estreita dos princípios 
que regem o CDC, segundo ela, só pode ser considerado consumidor aquele que retira o produto ou serviço 
de circulação do mercado econômico. Por isso, o produto ou serviço não pode ser, de maneira alguma, 
utilizado na atividade profissional.  

No caso das pessoas jurídicas apenas quando o produto ou serviço não guardasse qualquer relação com a 
atividade empresarial é que se poderia aplicar o CDC ao caso concreto. As pessoas jurídicas sem finalidade 
lucrativa – associações e fundações, por exemplo – seriam sempre consideradas consumidoras. 

A alternativa D está incorreta. O art. 3º, §1°, não excepciona a imaterialidade do produto: "Produto é 
qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial". 

Produto é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo. Além disso é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial, como pode-se compreender do parágrafo primeiro do art. 3º. Logo, podem 
ser bens móveis, os quais abrangem uma ampla possibilidade como carros, motos, sofás, podem ser bens 
imóveis como apartamentos, terrenos, bens materiais, isto é, corpóreos, de existência física, e os bens 
imateriais, incorpóreos, como direitos autorais, crédito, vida, saúde, liberdade. 

A alternativa E está incorreta. O art. 3º, §2°, excepciona as de natureza trabalhista: "Serviço é qualquer 
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 
financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Serviço, é um elemento objetivo da relação jurídica de consumo e intangível. Não importa se é um serviço 
braçal, um serviço intelectual ou qualquer outra coisa, tudo é abraçado pela proteção ao consumidor. A 
exceção fica por conta das relações trabalhistas, que constituem um mundo à parte, regido pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e demais normas conexas. 

As relações de caráter trabalhista são excluídas da incidência do CDC porque a relação de emprego não 
cumpre os requisitos necessários da relação de consumo nos moldes do CDC. 
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LISTA DE QUESTÕES  

Disposições gerais (arts. 1º a 3º) 

FCC 
1. (FCC - PROCON-MA - 2017) Sobre a oferta e as formas de afixação de preços de produtos e serviços 
para o consumidor, é correto afirmar: 
(A) Não há exigência de informação de descontos, pois a proteção da lei visa o abuso de práticas e não 
concessões em favor dos consumidores. 
(B) A utilização de apreçamento por código de barras é permitida pela legislação vigente. 
(C) O apreçamento de produtos em vitrines não segue a mesma exigência dos bens expostos à venda no 
interior das lojas. 
(D) Na venda a varejo de produtos fracionados, há necessidade de indicação do preço do conjunto de 
itens e não do preço do item fracionado. 
(E) Há garantia de que o consumidor levará dois produtos pelo preço de um se não encontrar o preço 
fixado na mercadoria. 

Bancas sortidas 

2. (Instituto Ânima Sociesc - Prefeitura de Jaraguá do Sul - SC - 2020) A Lei Federal nº 8.078/1990 
inscreve no artigo 1° que “o presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal 
e art. 48 de suas Disposições Transitórias”. Diante do exposto, assinale a alternativa correta, considerando 
o artigo 3° e parágrafos desse Código: “toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final, ou a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo” denomina-se: 
(A) Fornecedor. 
(B) Produto. 
(C) Consumidor. 
(D) Serviço. 
(E) Mercado de consumo. 
3. (FUNDEP - Prefeitura de Uberlândia - MG - 2019) De acordo com o Art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que “Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, é correto 
afirmar que o consumidor 
(A) poderá ser pessoa física ou jurídica que adquire produto como destinatário final. 
(B) não poderá ser pessoa jurídica, pois é a pessoa física que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. 
(C) deverá ser pessoa física, admitindo ser pessoa jurídica quando for por equiparação e autorizada pelo 
Poder Judiciário. 
(D) não pode ser uma coletividade de pessoas indetermináveis, devendo estar inscrito no cadastro de 
pessoas físicas. 
4.  (IDIB - CREMERJ - 2019) Com base na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), assinale 
a alternativa correta: 
(A) Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto de alguma forma, 

independentemente de ser destinatário final do mesmo. 
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(B) Produto é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive 
as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista. 
(C) Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo 
nas relações de consumo. 
(D) A pessoa física não pode ser considerada fornecedor de produto ou serviço. 
5. (Quadrix - CRF-PR - 2019) Com base no Código de Defesa do Consumidor (CDC), assinale a 
alternativa correta. 
(A) Pessoas jurídicas não podem ser enquadradas na condição de consumidoras por faltar‐lhes a condição 

de vulneráveis. 
(B) São equiparadas a consumidores as pessoas que intervierem na relação de consumo, desde que 
determináveis 
(C) Entes despersonalizados brasileiros e estrangeiros podem ser enquadrados como consumidores para 
os fins do CDC. 
(D) O produto é sempre bem material, palpável. 
(E) Os serviços prestados à contratante em razão de vínculo trabalhista também podem atrair as regras 
do CDC. 
6. (UFMT - Prefeitura de Rondonópolis - MT - 2019) De acordo com o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal a respeito da aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos serviços prestados 

por instituições financeiras, é correto afirmar: 
(A) A sujeição das instituições financeiras ao CDC ocorre sem prejuízo do controle e revisão, pelo Poder 

Judiciário, com base no Código Civil, de eventual abusividade no custo das operações de crédito. 
(B) As normas do CDC devem beneficiar os clientes pessoas físicas das instituições financeiras, mas não 
se destinam às pessoas jurídicas, pois estas não se enquadram no conceito de “consumidor”. 
(C) As instituições financeiras, com exceção daquelas controladas pelo Poder Público, estão alcançadas 
pela incidência das normas veiculadas pelo CDC. 
(D) As normas do CDC são aplicáveis aos serviços de natureza bancária e financeira, mas ficam excluídos 
de sua incidência os serviços de crédito e de natureza securitária. 
7. (VUNESP - Prefeitura de Valinhos - SP - 2019) Sobre o conceito de consumidor, fornecedor, produto 
e serviço, constantes no Código de Defesa do Consumidor – CDC, é correto afirmar que 
(A) consumidor é toda pessoa física, mas não jurídica, que adquire ou utiliza produto ou serviço como 

destinatário final. 
(B) não se equipara a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo. 
(C) o ente despersonalizado, que desenvolve atividade de produção, é considerado fornecedor. 
(D) produto é qualquer coisa fungível ou infungível, desde que móvel. 
(E) serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração ou não. 
8.  (VUNESP - Prefeitura de Registro - SP - 2018) Laurentina Martinica comprou um par de sapatos 
para a sua sobrinha. Contudo, ao chegar em sua casa e entregar o presente, verificou-se que um dos 
sapatos estava sem o solado. Diante desse fato hipotético, assinale a alternativa correta. 
(A) Laurentina Martinica não pode ser considerada consumidora, pois não era a destinatária final do calçado. 
(B) Se Laurentina comprou o calçado de uma pessoa física, não será amparada pelo Código de Defesa do 
Consumidor. 
(C) Se o defeito do calçado somente fosse percebido pela sua sobrinha, ela não seria amparada pelo 
direito do consumidor, pois não foi a adquirente da mercadoria. 
(D) Tanto Laurentina Martinica, que adquiriu o calçado, como sua sobrinha, que o utilizaria, são 
consideradas consumidoras e podem ser amparadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 
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(E) Se Laurentina Martinica for pessoa jurídica, não será amparada pelo Código de Defesa do 
Consumidor. 
9. (VUNESP - Prefeitura de Campinas - SP - 2019) No que diz respeito ao conceito de consumidor, 
adotado pelo Código de Defesa do Consumidor, assinale a alternativa correta. 
(A) Toda pessoa física que adquire ou utiliza produto, seja lá com que finalidade for, reputa-se como 

consumidor. 
(B) Equiparam-se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas 
abusivas. 
(C) Toda pessoa jurídica que adquire produto como destinatário intermediário ou final será considerada 
consumidor. 
(D) Eleva-se à consumidor a coletividade de pessoas ou coisas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo. 
(E) Não se equiparam a consumidores as vítimas do acidente de consumo. 
10. (IADES - ARCON-PA - 2018) A Lei Federal no 8.078/1990, que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), é considerada uma legislação bastante avançada, e tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das 
relações de consumo. Com base nas disposições do CDC, assinale a alternativa correta. 
(A) A coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo, não 

pode ser equiparada como consumidor. 
(B) Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. 
(C) O bem imaterial não é considerado produto. 
(D) As atividades de natureza bancária e securitária estão excluídas da incidência do CDC, pois não são 
consideradas serviços de consumo e são regulamentadas por leis especiais. 
(E) A pessoa jurídica estrangeira não pode ser considerada fornecedora de serviços. 
11. (INAZ do Pará - CRF-PE - 2018) O Código de Defesa do Consumidor foi criado com objetivo de 
proteger os direitos dos consumidores, bem como disciplinar as relações jurídicas, bem como os deveres 
e responsabilidades do fabricante/prestador de serviços com o consumidor. 
À luz da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), qual das afirmações abaixo está 
em desacordo com a legislação brasileira? 
(A) É considerado serviço qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 
exceto as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, e as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista. 
(B) É direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos. 
(C) A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa. 
(D) Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
(E) O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação 
ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
utilização e riscos. 
12. (FUMARC - COPASA - 2018) O Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990, pode ser aplicado 
residualmente às relações entre prestadores de serviço público e usuários, mas NÃO se aplica ao seguinte 
serviço público: 
(A) Serviço prestado diretamente por Município no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
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(B) Serviço público de adesão obrigatória, ainda que prestado mediante concessão e remunerado por 
preço público. 
(C) Serviço público prestado mediante delegação legal se a prestadora for empresa pública. 
(D) Serviço público regido pela Lei 8.987/1995, uma vez que a referida Lei afasta tal possibilidade. 

13. (FGV - Banestes - 2018) Quanto aos sujeitos da relação de consumo, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor, analise as afirmativas a seguir. 

I. Equipara-se a consumidor apenas a coletividade determinável de pessoas que haja intervindo nas relações 
de consumo. 

II. Empregador e empregado são sujeitos da relação de consumo, porque qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as decorrentes das relações de caráter trabalhista, 
é considerada como serviço. 

III. Os entes despersonalizados que desenvolvem atividade de produção, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços são reputados fornecedores. 

Está correto o que se afirma em: 

(A) somente I; 
(B) somente III; 
(C) somente I e II; 
(D) somente II e III; 
(E) I, II e III. 
14.  (FADESP - BANPARÁ - 2018) Com base na legislação que trata da proteção do consumidor, é correto 
afirmar que 
(A) consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. 
(B) somente um indivíduo, e não um coletivo, pode ser considerado como consumidor em face da 
característica unitarista da legislação vigente. 
(C) apenas a pessoa jurídica privada de origem nacional que desenvolve atividade de produção, 
montagem ou criação de produtos pode ser considerada como fornecedor. 
(D) produto é todo e qualquer bem imóvel e material disponível a relações de comercialização e mercado. 
(E) serviço é a atividade desenvolvida em espaços exclusivos de venda e compra, à exceção das 
atividades de natureza bancária, financeira, de crédito ou securitária. 
15. (VUNESP - Prefeitura de Marília - SP - 2017) A respeito das relações jurídicas previstas e reguladas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, é correto afirmar que 
(A) se equipara a consumidor a coletividade de pessoas, desde que determináveis, que haja intervindo 
nas relações de consumo. 
(B) fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, 
excepcionando-se os entes despersonalizados. 
(C) produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
(D) serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, exceto as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária. 
(E) se o serviço público for cedido para uma empresa permissionária, esta não é mais obrigada a fornecer 
os serviços essenciais de forma contínua. 
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16. (INAZ do Pará - CFF - 2017) O Código de Proteção do Consumidor (Lei n° 8.078/1990), em sua parte 
inicial, define alguns conceitos, dentre eles é correto afirmar que: 
(A) Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, desde que determináveis, que haja intervindo nas 

relações de consumo. 
(B) Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, exceto os 
entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
(C) Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. 
(D) Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, sempre de natureza material. 
(E) Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, inclusive as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista. 
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